
Tribunal de Contas do Estado


Pernambuco
Diário Eletrônico

Nos próximos dias 30 e 31 de março,
vence o prazo para a maior parte dos
órgãos fiscalizados pelo TCE enviarem
suas prestações de contas referentes ao ano
passado. No último mês de dezembro, o
TCE publicou quatro novas Resoluções
trazendo alterações para as prestações de
contas e listando os documentos
necessários.

A Resolução TC nº 147/2021
estabelece normas relativas à composição
das contas do exercício de 2021 dos
prefeitos. O prazo de envio das prestações
de contas é 31 de março deste ano. 

A Resolução TC nº 148/2021, por sua
vez, listou a documentação necessária para
as prestações de contas anuais dos titulares
da Assembleia Legislativa, do Tribunal de
Justiça, do Ministério Público e da
Defensoria Pública de Pernambuco; assim
como do Tribunal de Contas do Estado e

dos gestores dos órgãos e das entidades das
Administrações Direta e Indireta estaduais.
O prazo de envio das prestações de contas
é 30 de março, com exceção do TCE, que
foi dia 03 de
março e das
Empresas
Públicas e
Sociedades de
Economia
Mista, que é
dia 16 de maio. 

Já a
Resolução TC
nº 149/2021,
trouxe
alterações à
Resolução nº
111/2020, que estabelece normas para a
composição das contas anuais do
governador, a serem encaminhadas à

Assembleia Legislativa. A partir de agora,
deverá ser incluído na prestação de contas
o parecer do Conselho Estadual de
Acompanhamento e Controle Social sobre

a prestação de
contas dos
recursos do
Fundeb. Este
ano o prazo de
entrega é 04 de
abril, 60 dias
após a
primeira
sessão
legislativa de
2022.

Por
último, a

Resolução TC nº 153/2021, estabelece os
documentos que comporão a prestação de
contas do exercício de 2021 dos

presidentes das Mesas Diretoras das
Câmaras Municipais e dos gestores dos
órgãos e entidades integrantes das
administrações direta e indireta
municipais, compreendidos os Fundos
Especiais, as Autarquias, as Fundações
instituídas e mantidas pelo Poder Público
Municipal, as Empresas Públicas, as
Sociedades de Economia Mista e os
Consórcios Públicos.  

As prestações de contas dos
gestores dos órgãos e das entidades das
Administrações Direta e Indireta
Municipais de que trata esta
Resolução, exceto das Empresas
Públicas e das Sociedades de
Economia Mista, deverão ser
encaminhadas ao TCE-PE até o dia 31
de março. O prazo para as Empresas
Públicas e Sociedades de Economia
Mista é dia 16 de maio.

O conselheiro Carlos Neves tomou
posse como presidente do Comitê
de Tecnologia, Governança e

Segurança da Informação dos Tribunais de
Contas no Instituto Rui Barbosa (IRB).A
posse da nova mesa diretora do IRB, eleita
para o biênio 2022/2023, foi realizada no
último dia 22 de fevereiro, em conjunto com
a Associação dos Membros dos Tribunais de
Contas do Brasil (Atricon) e a Associação
Brasileira de Tribunais de Contas dos
Municípios (Abracom) realizaram, no último
22 de fevereiro.

De acordo com Neves, o desafio do
novo cargo será "reunir grupo de
especialistas para produção de conhecimento
em busca de equilibrar, de uma lado, a
abertura ao controle social e à integração de
dados dos Tc's, e, do outro, a necessária
proteção e segurança dos dados e dos
sistemas dos Tribunais de Contas".

Ainda em fevereiro, o conselheiro
também tomou posse como diretor de
Desenvolvimento do Controle Externo na

Atricon, ao lado do conselheiro Marcos
Loreto, que assumiu a diretoria de Relações
Político-Institucionais da entidade. A
Associação atua com o objetivo de garantir
a representação, a defesa, o
aperfeiçoamento e a integração dos
Tribunais de Contas e de seus membros,
buscando aprimorar o sistema de controle
externo do país em benefício da sociedade.
Para isso, apoia o desenvolvimento de
estratégias para melhorar as práticas de
monitoramento e de fiscalização do uso dos
recursos públicos.

O Instituto Rui Barbosa é uma
associação civil criada pelos Tribunais de
Contas do Brasil, em 1973, com o objetivo
de auxiliá-los no desenvolvimento e
aperfeiçoamento de suas atividades. A sua
missão é promover a integração, o
desenvolvimento e o aperfeiçoamento dos
métodos e procedimentos de controle
externo, aproximando instituições e
sociedade, de modo a fortalecer ações que
beneficiem a coletividade.O conselheiro Carlos Neves durante sua posse como presidente do Comitê do Instituto Rui Barbosa
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das
atribuições que lhe conferem o Artigo 33, inciso IV, da Constituição Estadual e o Art. 94, inciso III, da
Lei nº 12.600, de 14 de junho de 2004, e em virtude de aprovação em Concurso Público, cujo
resultado foi homologado por meio da Portaria nº 496/2017, publicada neste Diário em 22.12.2017,
resolve:
Portaria nº 273/2022 – nomear LORENA SILVA NUNES para exercer, em caráter efetivo, o Cargo
de Analista de Gestão – Área de Administração, Padrão AGE-1, tendo em vista a desistência
formal à posse do candidato ERMILSON RABELO DE JESUS, nomeado através da Portaria nº
271/2022, datada de 03.03.2022, publicada no Diário Eletrônico do TCE-PE em 4 de março de
2022.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 4 de março de 2022.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Portaria nº 274/2022 – exonerar, a pedido, o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de
Contas Públicas RICARDO TURÍBIO MOTA ALBÊLO, matrícula 1011, do Cargo em Comissão de
Inspetor Regional de Petrolina, símbolo TC-CCS-4, a partir de 7 de março de 2022.
Portaria nº 275/2022 – nomear o Auditor de Controle Externo – Área de Auditoria de Contas Públicas
LARRY LEAL FERREIRA, matrícula 0950, para exercer o Cargo em Comissão de Inspetor Regional
de Petrolina, símbolo TC-CCS-4, a partir de 7 de março de 2022.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 7 de março de 2022.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e especialmente com base no disposto na Portaria TC nº 84, de 14
de janeiro de 2020,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º da Portaria Normativa TC nº 172, de 14 de fevereiro de 2022,
que cria o Grupo de Trabalho do Projeto de Reestruturação da fase de Pós-Julgamento do TCE-PE,
resolve:
Portaria nº 276/2022 – designar os servidores GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA GONÇALVES DE
ABREU, matrícula 0715; GLÓRIA MARIA FRAGA CORREA DOS SANTOS, matrícula 1041; LUIZ
HENRIQUE RIBEIRO MIRANDA, matrícula 1483; GUSTAVO PIMENTEL DA COSTA PEREIRA,
matrícula 0234; MARIA TERESA SILVA DE MOURA, matrícula 0974; PAULO OTÁVIO TÁVORA
CAVALCANTI, matrícula 0710; e SÉRGIO ALEXANDRE GUIMARÃES GOMES, matrícula 1334, para,
sob a gerência do primeiro, compor o Grupo de Trabalho do Projeto de Reestruturação da fase de
Pós-Julgamento do TCE-PE, aplicando-se o disposto nos artigos 3º, 4º e 5º da Portaria Normativa TC
nº 84, de 14 janeiro de 2020, com efeitos a partir de 1º de março de 2022 até 31 de dezembro de
2022. 

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 07 de março de 2022.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Portaria nº 277/2022 – dispensar, o servidor GUSTAVO HENRIQUE FERREIRA GONÇALVES DE
ABREU, matrícula 0715, das atividades realizadas no Grupo de Trabalho de Controle Externo das
Políticas Públicas, criado pela Portaria TC nº 249, de 11 de fevereiro de 2022, e designar a servidora
FÁTIMA MARIA MIRANDA BRAYNER, matrícula 1654, para atuar como gerente do retromencionado
grupo, retroagindo seus efeitos a 1º de março de 2022.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 07 de março de 2022.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Portaria nº 278/2022 – formalizar, por designação do Procurador-Geral do Ministério Público de
Contas Gustavo Massa Ferreira Lima, a sua substituição pela Procuradora do Ministério Público
de Contas MARIA NILDA DA SILVA, matrícula 0723, durante o seu impedimento, de acordo com
o inciso VII do artigo 98 do Regimento Interno deste TCE, no período de 29.03.2022 a
01.04.2022.

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 7 de março de 2022.

RANILSON BRANDÃO RAMOS
Presidente 

Portaria n. 001/2022/MPCO-PE, de 25 de fevereiro de 2022.

Estabelece o Plano Anual de Correição para o
exercício de 2022 no âmbito do Ministério Público
de Contas do Estado de Pernambuco. 

O CORREGEDOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 6.º, II, c/c art. 7.º da Portaria n. 001/2021/MPCO-
PE, 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 5º, III, da Portaria n.º 001/2021/MPCO-PE, compete à
Corregedoria contribuir para a melhoria do desempenho e aperfeiçoamento de processos de trabalho
das unidades do MPCO; 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização das atividades no âmbito do Ministério Público de
Contas no exercício de 2022; 

CONSIDERANDO que serão realizadas correições de acordo com o Plano Anual de Correição, o qual
pode ser alterado por necessidade do serviço; 

CONSIDERANDO que a Corregedoria tem por objetivo detectar eventuais inadequações, tomando as
providências necessárias para o equacionamento das distorções constatadas, orientar e buscar o
aprimoramento das atividades ministeriais, conhecendo iniciativas inovadoras que possam ser
futuramente aplicadas em outras unidades do Ministério Público de Contas; 

RESOLVE:

Art. 1º. Estabelecer o Plano Anual de Correição relativo ao exercício de 2022, conforme quadro
em anexo. 

Art. 2.º. Constitui o objeto da correição o gerenciamento e controle processual, abarcando a
quantidade de processos e o tempo médio de permanência dos processos na unidade. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Recife, 25 de fevereiro de 2022.

GUIDO ROSTAND CORDEIRO MONTEIRO
Corregedor do Ministério Público de Contas de Pernambuco 

Anexo à Portaria n. 001/2022/MPCO-PE, de 25 de fevereiro de 2022.

Portaria n. 001/2022/MPCO-PE

Portarias

TRIBUNAL DE CONTAS

Presidente: Ranilson Ramos; Vice-Presidente: Teresa Duere; Corregedor:
Valdecir Pascoal; Ouvidor: Carlos Neves; Diretor da Escola de Contas: Carlos
Porto; Presidente da Primeira Câmara: Marcos Loreto; Presidente da Segunda
Câmara: Dirceu Rodolfo; Conselheiros: Carlos Porto de Barros, Carlos da Costa
Pinto Neves Filho, Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, Marcos Coelho Loreto, Maria
Teresa Caminha Duere, Ranilson Brandão Ramos e Valdecir Fernandes Pascoal;
Procurador Geral do MPCO: Gustavo Massa; Auditor Geral: Marcos Antônio
Rios da Nóbrega; Diretor Geral: Ulysses José Beltrão Magalhães; Diretor Geral
Adjunto: Dácio Rijo Rossiter Filho; Diretora de Comunicação: Karla Almeida; Gerente de Jornalismo:
Lídia Lopes; Gerente de Criação e Marketing: João Marcelo Sombra Lopes; Jornalistas: David Santana
DRT-PE 5378, Maria Regina Jardim; Fotografia: Marília Auto; Estagiária: Diagramação e Editoração
Eletrônica: Anderson Galvão. Endereço: Rua da Aurora, 885, Boa Vista - Recife-PE, CEP 50050-910 -
Fone PABX: 3181-7600. Imprensa: 3181-7671 - e-mail: imprensa@tce.pe.gov.br. Ouvidoria:
0800.081.1027.

Nosso endereço na Internet http://www.tce.pe.gov.br

MÊS DE INÍCIO UNIDADE DATA 

MAIO Correição Ordinária no Gabinete MPCO07 02/05 a 31/05 

JUNHO Correição Ordinária no Gabinete MPCO04 01/06 a 30/06 

JULHO Correição Ordinária no Gabinete MPCO02 01/07 a 29/07 

AGOSTO Correição Ordinária no Gabinete MPCO06 01/08 a 31/08 

SETEMBRO Correição Ordinária no Gabinete MPCO08 01/09 a 30/09 

OUTUBRO Correição Ordinária no Gabinete MPCO09 03/10 a 27/10 

NOVEMBRO Correição Ordinária no Gabinete MPCO11 01/11 a 30/11 
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas
atribuições legais, resolve:
Despacho nº 005/2022 – indeferir a petição de Recurso Ordinário apresentada por PAULO JOSÉ
FERRAZ SANTANA (OAB/PE nº 5791), de interesse de ASCONPREV- ASSESSORIA, CONSULTORIA
CONTÁBIL E PREVIDENCIÁRIA LTDA, protocolada eletronicamente no PETCEWEB-020195 e no
PETCE nº 4283/2022, interposta em face do Acórdão TC nº 2022/2021, prolatado nos autos do
processo TC nº 1280046-6, tendo em vista a inobservância do prazo estipulado no § 1º do artigo 78
da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (Lei nº 12.600/2004).

Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, 
em 7 de março de 2022.

Conselheiro Ranilson Brandão Ramos
Presidente 

A Sra. Diretora de Gestão de Pessoas do TCE/PE, no uso das atribuições conferidas pela
Portaria 172/22, proferiu os seguintes despachos: Petce 5509 - Franciélia Ferreira Mendes ,
autorizo; Petce 5560 - George Pierre de Lima Souza, autorizo; Petce 5428 - Matheus Willyans Felix
Barbosa, autorizo; Petce 5632 - Arthur do Rego Barros Mendonça, autorizo; Petce 5635 - Eduardo
França, autorizo; Petce 5616 - Marcos Antônio Rios da Nóbrega, autorizo; Petce 5656 - Carlos Marcel
Rodrigues Araújo, autorizo; Petce 5671 - Saulo Cavalcanti Malinconico, autorizo; Petce 5661 - Luis
Fernando Valoz Barreto Fonseca, autorizo; Petce 5754 - Marlúcia Pedro de Melo Marques, autorizo;
Petce 5748 - Rafaella Bravo Machado de Andrade Correia, autorizo; Petce 5668 - Bethânia Melo
Azevedo, autorizo; Petce 5762 - Ana Tereza Ventura Coelho, autorizo; Petce 5712 - Flávio Vila Nova,
autorizo; Petce 5419 - Clebson Rodrigues da Silva, autorizo; Petce 5749 - Rafaella Bravo Machado de
Andrade Correia, autorizo; Petce 5744 - Carlos Alberto Sales Almeida, autorizo; Petce 5773 - Mauro
Azevedo de Siqueira Filho, autorizo; Petce 5776 - Andréa de Souza Ferreira, autorizo; Petce 5822 -
Lucas Dias Veloso, autorizo; Petce 5682 - Henrique Sérgio Barros Cavalcanti Júnior, autorizo; Petce
5658 - Sérgio Mathias Correia Goiana, autorizo; Petce 5841 - Fernando Clemente Silva Júnior,
autorizo; Petce 5832 - Pedro Rocha Barreto Rodrigues, autorizo, Petce 5861 - Luciana Cristina de
Vasconcelos Falcão, autorizo; Petce 5809 - Jailton Monteiro de Souza, autorizo; Petce 5812 - Jailton
Monteiro de Souza, autorizo . Recife, 07 de março de 2022.

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 20100499-9 (Auditoria Especial Prefeitura
Municipal do Jaboatão dos Guararapes, exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) TERESA DUERE):
EVELLIN RODRIGUES SALES DE FRANCA(***.881.244-**) , sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

7 de Março de 2022

TERESA DUERE
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 21100372-4 (Prestação de Contas Prefeitura
Municipal de Sirinhaém, exercício de 2020 - Conselheiro(a) Relator(a) CARLOS PORTO):
Franz Araújo Hacker(***.450.104-**) Eduardo Henrique Teixeira Neves (OAB PE-30630), sobre o
deferimento por mais 15 dia(s)

7 de Março de 2022

CARLOS PORTO
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 21100776-6 (Auditoria Especial Prefeitura
Municipal de Surubim, exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) CARLOS NEVES):
Ana Célia Cabral de Farias(***.264.454-**) CARLOS HENRIQUE QUEIROZ COSTA (OAB PE-24842),
sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

7 de Março de 2022

CARLOS NEVES
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 21100493-5 (Prestação de Contas Prefeitura
Municipal de Lagoa do Carro, exercício de 2020 - Conselheiro(a) Relator(a) VALDECIR PASCOAL):

Judite Maria Botafogo Santana da Silva(***.976.814-**) ANTONIO JOAQUIM RIBEIRO JUNIOR (OAB
PE-28712), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

7 de Março de 2022

MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 20100091-0 (Auditoria Especial Secretaria
de Saúde do Recife, exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) CARLOS NEVES):
FELIPE SOARES BITTENCOURT(***.603.514-**) , sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

7 de Março de 2022

CARLOS NEVES
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 20100382-0 (Prestação de Contas
Prefeitura Municipal de Glória do Goitá, exercício de 2019 - Conselheiro(a) Relator(a) MARCOS
LORETO):
Adriana Dornelas Câmara Paes(***.969.054-**) FLAVIO BRUNO DE ALMEIDA SILVA (OAB PE-
22465), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

7 de Março de 2022

MARCOS LORETO
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 20100499-9 (Auditoria
Especial Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes, exercício de - Conselheiro(a)
Relator(a) TERESA DUERE):
CHRISTIANE MARIA AZEVEDO DE ARAUJO ARCOVERDE(***.596.064-**) BRUNO FALCAO
RAPOSO (OAB PE-25152), sobre o deferimento por mais 15 dia(s)

7 de Março de 2022

TERESA DUERE
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica(m) notificado(s), acerca do pedido de prorrogação de prazo para apresentação
de defesa prévia constante dos autos do Processo TC nº 21100330-0 (Auditoria Especial Câmara
Municipal de Gameleira, exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) CARLOS PIMENTEL):
GEISIANE MARIA DE SOUZA(***.542.464-**) Pierre Leon Castanha de Lima (OAB PE-34742), sobre
o deferimento por mais 15 dia(s)
Sonildo Jose Pimentel(***.602.744-**) Pierre Leon Castanha de Lima (OAB PE-34742), sobre o
deferimento por mais 15 dia(s)

7 de Março de 2022

CARLOS PIMENTEL
Conselheiro(a) Relator(a)

NOTIFICAÇÃO: Fica notificado CAROLINA LANDIM QUINTAS (CPF ***.796.094-**) para apresentar
defesa prévia, nos autos do Processo TC nº 20100499-9 (Auditoria Especial – Prefeitura Municipal do
Jaboatão dos Guararapes, exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) TERESA DUERE), referente aos
fatos levantados na(s) peça(s): Relatório de Auditoria (doc. 291), Relatório Complementar (doc. 426),
no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Segunda-feira, 7 de Março de 2022

ELMAR ROBSON DE ALMEIDA PESSOA
Gerente Regional da Metropolitana Sul

NOTIFICAÇÃO: Fica notificado CARLOS HENRIQUE DE ANDRADE SCHULER (CPF ***.942.954-**)
para apresentar defesa prévia, nos autos do Processo TC nº 20100499-9 (Auditoria Especial –
Prefeitura Municipal do Jaboatão dos Guararapes, exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) TERESA
DUERE), referente aos fatos levantados na(s) peça(s): Relatório de Auditoria (doc. 291), Relatório
Complementar (doc. 426), no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Notificações

Despachos
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Segunda-feira, 7 de Março de 2022

ELMAR ROBSON DE ALMEIDA PESSOA
Gerente Regional da Metropolitana Sul

NOTIFICAÇÃO: Fica notificado NAYARA LADISLAU MELO DE SOUZA (CPF ***.498.744-**) para
apresentar defesa prévia, nos autos do Processo TC nº 20100499-9 (Auditoria Especial – Prefeitura
Municipal do Jaboatão dos Guararapes, exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) TERESA DUERE),
referente aos fatos levantados na(s) peça(s): Relatório de Auditoria (doc. 291), Relatório
Complementar (doc. 426), no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Segunda-feira, 7 de Março de 2022

ELMAR ROBSON DE ALMEIDA PESSOA
Gerente Regional da Metropolitana Sul

NOTIFICAÇÃO: Fica notificado LAURA MARIA GOMES DE SIQUEIRA (CPF ***.415.774-**) para
apresentar defesa prévia, nos autos do Processo TC nº 20100499-9 (Auditoria Especial – Prefeitura
Municipal do Jaboatão dos Guararapes, exercício de - Conselheiro(a) Relator(a) TERESA DUERE),
referente aos fatos levantados na(s) peça(s): Relatório de Auditoria (doc. 291), Relatório
Complementar (doc. 426), no prazo de 30 dias, a contar da data desta publicação.

Segunda-feira, 7 de Março de 2022

ELMAR ROBSON DE ALMEIDA PESSOA
Gerente Regional da Metropolitana Sul

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Ficam notificados o Sr. GERALDO JULIO
DE MELLO FILHO (CPF Nº ***.252.294.-**), e seu Advogado, o Sr. RICARDO DO N. CORREIA DE
CARVALHO (OAB/PE 14.178), sobre o deferimento do pedido de prorrogação do prazo para
apresentação da defesa, requerido através do documento recebido em 02/03/2022 (PETCE nº
5413/2022 ), constantes nos autos TC nº 2159469-7 (Admissão de Pessoal - Prefeitura da Cidade do
Recife, exercício de 2020 - Relator Conselheiro ADRIANO CISNEIROS), por mais 15 (quinze) dias,
contados a partir de 07 de março de 2022. 

Tribunal de Contas de Pernambuco 
em 07 de março de 2022 

ADRIANO CISNEIROS
Conselheiro

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificada a Sra. ANA RITA
SUASSUNA WANDERLEY (CPF Nº ***.834.334.-**), sobre o deferimento do pedido de prorrogação
do prazo para apresentação da defesa, requerido através dos documento recebido em 02/03/2022
(PETCE nº 5406/2022), constante nos autos TC nº 2159469-7 (Admissão de Pessoal - Prefeitura da
Cidade do Recife, exercício de 2020 - Relator Conselheiro ADRIANO CISNEIROS), por mais 15
(quinze) dias, contados a partir de 07 de março de 2022. 

Tribunal de Contas de Pernambuco 
em 07 de março de 2022 

ADRIANO CISNEIROS
Conselheiro

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: ficam notificados os Srs. ULISSES
FELINTO FILHO (CPF Nº ***.***.724-53) e seu Advogado, Dr. EDUARDO HENRIQUE TEIXEIRA
NEVES (OAB/PE nº 30.630), acerca do DEFERIMENTO do pedido de prorrogação de prazo de
defesa, requerido por meio dos PETCEs nº 33.976/21 e 4952/2022, incidentalmente aos autos do
Processo TC nº 2053676-8 (Admissão de Pessoal - Prefeitura de Timbaúba - exercício de 2020 -
Relator Conselheiro Substituto Ruy Harten), por mais 15 dias contados a partir da data desta
publicação, conforme art. 152, §4º do RITCE.

Tribunal de Contas de Pernambuco 
em 07 de março de 2022 

RUY HARTEN 
Conselheiro Substituto Relator

NOTIFICAÇÃO DE DELIBERAÇÃO INTERLOCUTÓRIA: Fica notificado o Sr. MARCONI MUZZIO
PIRES DE PAIVA FILHO (CPF Nº ***.208.304.-**), sobre o deferimento dos pedidos de prorrogação
do prazo para apresentação da defesa, requeridos através dos documento recebido em 02/03/2022

(PETCE’s nºs 5426/2022 e 5498/2022 ), constantes nos autos TC nº 2159469-7 (Admissão de Pessoal
- Prefeitura da Cidade do Recife, exercício de 2020 - Relator Conselheiro ADRIANO CISNEIROS), por
mais 15 (quinze) dias, contados a partir de 07 de março de 2022. 

Tribunal de Contas de Pernambuco 
em 07 de março de 2022 

ADRIANO CISNEIROS
Conselheiro

5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 23/02/2022
PROCESSO TCE-PE Nº 2057987-1
MODALIDADE: ADMISSÃO DE PESSOAL
TIPO: CONCURSO
EXERCÍCIO: 2020
INTERESSADO: IVANILDO MESTRE BEZERRA (INTERESSADO GERAL)
ÓRGÃO DE ORIGEM: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA DO NORTE
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RUY RICARDO
PRESIDENTE: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA T.C. Nº 6/2022

CONSIDERANDO que os atos de admissão foram editados por força de decisão judicial, proferida no
bojo de ação protocolada sob o nº 0000218-81.2020.8.17.3460, ainda carente de trânsito em julgado;
CONSIDERANDO que, se por um lado, não poderá este Tribunal contrariar a decisão definitiva oriunda
do Poder Judiciário que venha a estabilizar as admissões, por outro, a eventual reversão da decisão
interlocutória implicará na revogação dos atos, dado o esvaziamento de sua motivação;
CONSIDERANDO o disposto no art. 149, II, do RITCE; 
CONSIDERANDO a anuência do Pleno, proferida na sessão realizada em 23/02/2022;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso III, combinados com o artigo 75, da
Constituição Federal e nos artigos 42 e 70, inciso III, da Lei Estadual nº 12.600/04 – Lei Orgânica do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco,
DECIDO pelo sobrestamento dos autos vertentes pelo prazo de 01 (um) ano para que se aguarde o
trânsito em julgado do Processo Judicial nº0000218-81.2020.8.17.3460, devendo a Gerência de
Admissão de Pessoal acompanhar, durante este período, eventual decisão definitiva de mérito
transitada em julgado. 
Comunique-se o teor desta deliberação à gerência supramencionada.

OS CONSELHEIROS TERESA DUERE, MARCOS LORETO, DIRCEU RODOLFO DE MELO JÚNIOR
E MARCOS FLÁVIO TENÓRIO DE ALMEIDA CONCORDARAM COM O RELATOR. PRESENTE O
PROCURADOR-GERAL, DR. GUSTAVO MASSA.

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 758/2022
PROCESSO TC Nº 2110029-9
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARIA ROCHA FILHA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 93/2021 - FUNPRESSAL/Salgueiro, com vigência a partir
de 01/12/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 759/2022
PROCESSO TC Nº 2153764-1
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): HELENA DE LIRA LIMA SIQUEIRA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 155/2021 - Prefeitura Municipal de Ingazeira, com
vigência a partir de 01/12/2020

CONSIDERANDO que a portaria retificadora nº 155/2021 contém erro quanto à vigência do benefício;

JULGO ILEGAL o ato sob exame, negando, por consequência, o seu registro.

Determino à autoridade responsável que invalide o ato ilegal em até cinco dias contados a partir do
trânsito em julgado da presente Decisão (caput do art. 7º da Resolução TC nº 22/2013).

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 760/2022
PROCESSO TC Nº 2157873-4

Decisões Monocráticas

Decisão Interlocutória

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RESERVA
INTERESSADO(s): JOSÉ GALDINO DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 4170/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
31/08/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 761/2022
PROCESSO TC Nº 2157877-1
RESERVA
INTERESSADO(s): ALBERES PEREIRA DO NASCIMENTO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 4022/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
31/08/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 762/2022
PROCESSO TC Nº 2159092-8
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): ANA VERONICA FERREIRA DE MORAIS BASTOS
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 063/2021 - Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Carpina, com vigência a partir de 01/11/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 763/2022
PROCESSO TC Nº 2159123-4
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): CARMEM LUCIA LOPES GOMES MIRANDA COSTA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 064/2021 - Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Carpina, com vigência a partir de 01/11/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 764/2022
PROCESSO TC Nº 2159447-8
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARLENE BATISTA DE SANTANA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Ato nº 123/2021 - CABO PREV, com vigência a partir de 29/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 765/2022
PROCESSO TC Nº 2210069-6
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): ALCIONE ALVES RAMOS FERREIRA 
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 245/2021 - RECIPREV, com vigência a partir de
03/08/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 766/2022
PROCESSO TC Nº 2110016-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): ELIANA MARIA FEITOZA AMARAL
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 366/2021 - Prefeito do Município de Custódia, com
vigência a partir de 01/09/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 767/2022
PROCESSO TC Nº 2110047-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): FRANCISCO BARROS DE OLIVEIRA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 089/2021 - Diretor Presidente do Instituto de Previdência
Municipal de Serra Talhada - IPMST, com vigência a partir de 15/04/2020.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 768/2022
PROCESSO TC Nº 2110098-6
PENSÃO
INTERESSADO(s): SEVERINA TELES DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 066/2021 - Prefeito do Município da Aliança e a
Presidente Executiva do Fundo Municipal de Aposentadorias e Pensões da Aliança - ALIANÇAPREV ,
com vigência a partir de 21/11/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 769/2022
PROCESSO TC Nº 2110160-7
PENSÃO
INTERESSADO(s): WALDICK GONÇALVES DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 026/2021 - A Gerente de Previdência e a Assistente
Administrativa Financeira do Fundo Previdenciário do Município de Timbaúba - FUNPRETI, com
vigência a partir de 23/10/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 770/2022
PROCESSO TC Nº 2151304-1
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): Gustavo Adolfo Vasconcelos de Melo
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 081/2020- Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais de Vitória de Santo Antão - VITORIAPREV, com vigência a partir de 01/12/2020.

CONSIDERANDO considerando a ausência de comprovação, nos autos, de que, enquanto esteve
investido no cargo em comissão de Supervisor da Secretaria de Educação, o Interessado
desempenhou (em estabelecimentos de ensino básico) as funções que - de par com a docência -
integram a carreira do magistério, (quais sejam, as funções de direção, coordenação e
assessoramento pedagógico);

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CONSIDERANDO que restou não atendido o requisito de tempo mínimo de contribuição para
aposentação especial de magistério,

JULGO ILEGAL o ato sob exame, negando, por consequência, o seu registro.

Determino à autoridade responsável que invalide o ato ilegal em até cinco dias contados a partir do
trânsito em julgado da presente Decisão (caput do art. 7º da Resolução TC nº 22/2013).

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 771/2022
PROCESSO TC Nº 2154515-7
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): SÔNIA MARIA DE BARROS DIAS
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 017/2021- Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos do Município da Ilha de Itamaracá - ITAMARACAPREV, com vigência a partir de 08/11/2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 772/2022
PROCESSO TC Nº 2154520-0
PENSÃO
INTERESSADO(s): ROSIMARY GONÇALVES RIBEIRO e CAIQUE JUNIOR RIBEIRO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 202/2021- Prefeitura Municipal de Cedro, com vigência
a partir de 09/05/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 773/2022
PROCESSO TC Nº 2154542-0
PENSÃO
INTERESSADO(s): EMANUEL VICTOR BARBOSA DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 026/2021- Autarquia Previdenciária do Ipojuca -
IPOJUCAPREV, com vigência a partir de 04/12/2020.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 25 de Fevereiro de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 774/2022
PROCESSO TC Nº 2154545-5
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 002/2022- Instituto de Previdência dos Servidores do
Município da Vitória de Santo Antão - VITORIAPREV, com vigência a partir de 01/06/2021

CONSIDERANDO o não atendimento pelo Interessado, na data inicial da vigência do ato inativador, da
exigência do tempo mínimo de contribuição, exigido pela regra constitucional de aposentadoria
invocada,

JULGO ILEGAL o ato sob exame, negando, por consequência, o seu registro.

Determino à autoridade responsável que invalide o ato ilegal em até cinco dias contados a partir do
trânsito em julgado da presente Decisão (caput do art. 7º da Resolução TC nº 22/2013).

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 775/2022
PROCESSO TC Nº 2154675-7
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARIA DAS GRAÇAS BEZERRA CRUZ SÁ
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 232/2021- Prefeitura Municipal de Cedro, com vigência
a partir de 01/07/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 776/2022
PROCESSO TC Nº 2154931-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARIA JOSE DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 049/2021 - Presidente da IPOJUCAPREV - Autarquia
Previdenciária do Ipojuca, com vigência a partir de 12/04/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 777/2022
PROCESSO TC Nº 2154989-8
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): AMARA FRANCISCA NASCIMENTO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 018/2021 - Diretor Presidente do SANTA CRUZ PREV,
com vigência a partir de 30/06/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 778/2022
PROCESSO TC Nº 2155016-5
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARIA LÊDA ARAGÃO NEVES
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 019/2021 - Diretor Presidente do SANTA CRUZ PREV,
com vigência a partir de 30/06/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 779/2022
PROCESSO TC Nº 2156333-0
RESERVA
INTERESSADO(s): MARCELO VICENTE DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 2831/2021 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 30/06/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 780/2022
PROCESSO TC Nº 2156337-8
RESERVA
INTERESSADO(s): SERGIO SOARES DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 2947/2021 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 30/06/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
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foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 781/2022
PROCESSO TC Nº 2156346-9
RESERVA
INTERESSADO(s): SÉRGIO RICARDO SIMÕES DE ARAÚJO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 2946/2021 - Fundação de Aposentadorias e pensões dos
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 30/06/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 782/2022
PROCESSO TC Nº 2158256-7
PENSÃO
INTERESSADO(s): PAULO ANDRÉ ALEXANDRE, JOSÉ APARECIDO ALEXANDRE, MARIA
ANDRÉIA DOS SANTOS ALEXANDRE e MATHEUS ARCELINO ALEXANDRE
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 037/2021- Autarquia Municipal de Previdência Social de
Altinho - ALTINHOPREV, com vigência a partir de 29/04/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 25 de Fevereiro de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 783/2022
PROCESSO TC Nº 2158681-0
PENSÃO
INTERESSADO(s): MARIA ALEXSANDRA MIGUEL DE LIMA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 204/2021 - Instituto de Previdência Social do Município
do Paulista - PREVIPAULISTA, com vigência a partir de 23/07/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 784/2022
PROCESSO TC Nº 2158942-2
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): ELZA FRANCISCA DOS SANTOS
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 267/2021 - Prefeitura Municipal de Cedro, com vigência
a partir de 01/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 785/2022
PROCESSO TC Nº 2158955-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): JOSEFA DALVA FARIAS DE ARAÚJO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 035/2021 - Instituto de Previdência dos Servidores do
Município de Santa Cruz do Capibaribe- SANTA CRUZ PREV, com vigência a partir de 30/09/2021

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria NAE/GIPE deste Tribunal;

CONSIDERANDO que a servidora foi aposentada pela regra de transição do artigo 3º da ECF nº
47/2005, que exige 30 anos de contribuição para mulher;

CONSIDERANDO que na data da aposentação a servidora reuniu 29 anos e 248 dias de contribuição;

CONSIDERANDO que não há nos autos comprovação do período contributivo pela CTC do INSS de
31/05/1993 a 31/05/1994;

JULGO ILEGAL o ato sob exame, negando, por consequência, o seu registro.

Determino à autoridade responsável que invalide o ato ilegal em até cinco dias contados a partir do
trânsito em julgado da presente Decisão (caput do art. 7º da Resolução TC nº 22/2013).

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 786/2022
PROCESSO TC Nº 2158989-6
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): SANDRA MARIA DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 032/2021 - Diretor Presidente do SANTA CRUZ PREV,
com vigência a partir de 30/09/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 787/2022
PROCESSO TC Nº 2158994-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): LENI NUNES DOS REIS
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 063/2021- Instituto de Previdência dos
Servidores Municipais de Vitória de Santo Antão - VITORIAPREV, com vigência a partir de
30/09/2021.

CONSIDERANDO que não foi atendido pela interessada o requisito de ingresso no serviço público até
16 de dezembro de 1998, exigido pela regra de transição do art. 3º da Emenda Constitucional nº
47/2005, invocada como fundamentação legal da inativação,

JULGO ILEGAL o ato sob exame, negando, por consequência, o seu registro.

Determino à autoridade responsável que invalide o ato ilegal em até cinco dias contados a partir do
trânsito em julgado da presente Decisão (caput do art. 7º da Resolução TC nº 22/2013).

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 788/2022
PROCESSO TC Nº 2159078-3
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): JOSÉ BEZERRA DA SILVA FILHO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 56/2021- Instituto de Previdência Municipal de Bezerros
- IPREBE, com vigência a partir de 01/11/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 2 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 789/2022
PROCESSO TC Nº 2159110-6
PENSÃO
INTERESSADO(s): IRAILDE DE MENEZES NUNES
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 490/2021 - Prefeitura Municipal de Floresta, com vigência
a partir de 28/01/2021

CONSIDERANDO o Relatório de Auditoria NAE/GIPE deste Tribunal;

CONSIDERANDO que a fundamentação legal da Portaria nº 490/2021 encontra-se incorreta. Não foi
citado o artigo 40, §7º da Constituição Federal com redação da ECF nº 103/2019 c/c o artigo 5º da Lei
Complementar Municipal nº 837/2020 nem os dispositivos da legislação municipal que tratam dos
beneficiários e data de vigência do benefício;

JULGO ILEGAL o ato sob exame, negando, por consequência, o seu registro.

Determino à autoridade responsável que invalide o ato ilegal em até cinco dias contados a partir do
trânsito em julgado da presente Decisão (caput do art. 7º da Resolução TC nº 22/2013).

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
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EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 790/2022
PROCESSO TC Nº 2159116-7
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): ANA MARIA DOS SANTOS BEZERRA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 101/2021 - Presidente da IPOJUCAPREV - Autarquia
Previdenciária do Ipojuca, com vigência a partir de 10/08/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 791/2022
PROCESSO TC Nº 2159178-7
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): JOSE HUGO DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 87/2021 - Diretora de Previdência de Salgueiro -
FUNPRESSAL-Fundo de Previdência dos Servidores de Salgueiro, com vigência a partir de
01/11/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 792/2022
PROCESSO TC Nº 2159330-9
RESERVA
INTERESSADO(s): MAURICIO JOSÉ DO CARMO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5307/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 793/2022
PROCESSO TC Nº 2159344-9
RESERVA
INTERESSADO(s): ERALDO BEZERRA DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5181/2021 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 30/10/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 794/2022
PROCESSO TC Nº 2159351-6
RESERVA
INTERESSADO(s): ANDRE LUIZ DE AQUINO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5130/2021 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 05/09/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 795/2022
PROCESSO TC Nº 2159356-5
RESERVA
INTERESSADO(s): FREDERICO MALTA DE ALMEIDA

JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5198/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
26/09/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 796/2022
PROCESSO TC Nº 2159368-1
PENSÃO
INTERESSADO(s): EMANUEL MARCELINO CAVALCANTI DE MENDONÇA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Ato nº 128/2021 - Instituto de Previdência Social dos
Servidores do Município do Cabo de Santo Agostinho - CABOPREV, com vigência a partir de
12/08/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 797/2022
PROCESSO TC Nº 2159417-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): CLENIA MARIA FARIAS DE AZEVEDO SOUZA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5157/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 798/2022
PROCESSO TC Nº 2159419-3
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): JOSÉ MOISES DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Ato nº 117/2021- Instituto de Previdência Social dos Servidores do
Município do Cabo de Santo Agostinho - CABOPREV , com vigência a partir de 29/10/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 799/2022
PROCESSO TC Nº 2159443-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): COARACY BEZERRA DA LUZ
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5159/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 800/2022
PROCESSO TC Nº 2159454-5
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): YARA CRISTINA RAMOS GONCALVES SOARES
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 019/2021- Instituto de Previdência dos Servidores
Municipais do Brejo da Madre de Deus - IPRESB, com vigência a partir de 01/08/2021.
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CONSIDERANDO o não atendimento, por parte da interessada, na data da inativação, do requisito de
tempo mínimo de contribuição à previdência, exigido para aposentação especial de magistério, inscrita
no ato aposentatório,

JULGO ILEGAL o ato sob exame, negando, por consequência, o seu registro.

Determino à autoridade responsável que invalide o ato ilegal em até cinco dias contados a partir do
trânsito em julgado da presente Decisão (caput do art. 7º da Resolução TC nº 22/2013).

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 801/2022
PROCESSO TC Nº 2159473-9
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): JUSCINEIDE SIMAO DE MEDEIROS SIQUEIRA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 402/2021- Prefeitura Municipal de Custódia, com
vigência a partir de 01/10/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 802/2022
PROCESSO TC Nº 2159485-5
PENSÃO
INTERESSADO(s): NATÁLIA ARÔCHA DE OLIVEIRA ALBUQUERQUE
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Ato nº 129/2021 - Instituto de Previdência Social dos Servidores do
Município do Cabo de Santo Agostinho - CABOPREV, com vigência a partir de 26/08/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 803/2022
PROCESSO TC Nº 2159692-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): ANTONIO CARLOS DE MAGALHÃES
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 305/2021- Prefeitura Municipal de São José do
Belmonte, com vigência a partir de 01/10/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não foram
objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº 22/2013. 

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 804/2022
PROCESSO TC Nº 2159693-1
PENSÃO
INTERESSADO(s): EDILBERTO LUCENA e LUIS MIGUEL BELFORT LUCENA VILA NOVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 392/2021 - Prefeitura Municipal de Custódia, com
vigência a partir de 26/08/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 805/2022
PROCESSO TC Nº 2210020-9
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARIA CHRISTINA PINHEIRO DE SOUZA DOS SANTOS 
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 202/2021- Autarquia Municipal de Previdência e
Assistência à Saúde dos Servidores, com vigência a partir de 03/07/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não

foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 3 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 806/2022
PROCESSO TC Nº 2210021-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARCOS JUSTINO DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 200/2021 - RECIPREV, com vigência a partir de
03/07/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 807/2022
PROCESSO TC Nº 2210038-6
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): RACHEL BUENO DE MIRANDA ANDRADE 
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 359/2021 - RECIPREV, com vigência a partir de
30/09/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 808/2022
PROCESSO TC Nº 2156342-1
PENSÃO
INTERESSADO(s): YARA APARECIDA DE ASSUNÇÃO DUDA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 3833/2021 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 06/04/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 809/2022
PROCESSO TC Nº 2156353-6
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): TEREZA CRISTINA FERREIRA DO NASCIMENTO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 2967/2021 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 30/06/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 810/2022
PROCESSO TC Nº 2156367-6
PENSÃO
INTERESSADO(s): MARIA DE LOURDES SANTOS ALECRIM
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 3872/2021 - Fundação de Aposentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 14/06/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 811/2022
PROCESSO TC Nº 2159354-1
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): LUIZ JOAQUIM DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5274/2021- Fundação de Aposentadorias e Pensões dos
Servidores do Estado de Pernambuco - FUNAPE, com vigência a partir de 30/10/2021.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO CARLOS PORTO DE BARROS

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 812/2022
PROCESSO TC Nº 2153834-7
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): IRACEMA VICENTE DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 25/2021 - VICENCIA PREV, com vigência a partir de
28/05/2021

CONSIDERANDO que a interessada não cumpriu o requisito de tempo de contribuição para se
aposentar;

JULGO ILEGAL o ato sob exame, negando, por consequência, o seu registro.

Determino à autoridade responsável que invalide o ato ilegal em até cinco dias contados a partir do
trânsito em julgado da presente Decisão (caput do art. 7º da Resolução TC nº 22/2013).

Recife, 4 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 813/2022
PROCESSO TC Nº 2156306-8
RESERVA
INTERESSADO(s): ESPEDITO FELINTO SOARES
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 2675/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
22/05/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 814/2022
PROCESSO TC Nº 2156356-1
RESERVA
INTERESSADO(s): LUCIANO AVELINO DO CARMO
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 2806/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/06/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 815/2022
PROCESSO TC Nº 2156369-0
PENSÃO
INTERESSADO(s): MARINEIDE FELICIANO DA SILVA BARBOSA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 3850/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
01/05/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 816/2022
PROCESSO TC Nº 2159310-3

APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): JOSÉ ROBERTO PEREIRA DA SILVA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5248/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 817/2022
PROCESSO TC Nº 2159313-9
RESERVA
INTERESSADO(s): EVANDRO FERREIRA DE LIMA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5188/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 818/2022
PROCESSO TC Nº 2159316-4
REFORMA
INTERESSADO(s): WALTER DA SILVA COSTA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5361/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 819/2022
PROCESSO TC Nº 2159319-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): FRANCISCO RIVANILDO GOMES
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5196/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 820/2022
PROCESSO TC Nº 2159331-0
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): MARIA DO CARMO CHAVES DE FARIAS
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5294/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 821/2022
PROCESSO TC Nº 2159338-3
RESERVA
INTERESSADO(s): ALEXANDRE DA SILVA BRAYNER
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

Documento assinado digitalmente, conforme MP n° 2200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5121/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 822/2022
PROCESSO TC Nº 2159389-9
RESERVA
INTERESSADO(s): DAVID GONZAGA DA SILVA JÚNIOR
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5163/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 823/2022
PROCESSO TC Nº 2159412-0
RESERVA
INTERESSADO(s): GEOVANE MIGUEL DE FRANÇA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5201/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 824/2022
PROCESSO TC Nº 2159452-1
RESERVA
INTERESSADO(s): JÚLIO CÉSAR DE SOUZA FRANÇA
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 5254/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
30/10/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 825/2022
PROCESSO TC Nº 2159487-9
APOSENTADORIA
INTERESSADO(s): LUCIA MARIA PEREIRA XAVIER
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 009/2022 - TRACUNHAÉM PREV, com vigência a partir
de 01/07/2021

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não
foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

EXTRATO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE Nº 826/2022
PROCESSO TC Nº 2159955-5
PENSÃO
INTERESSADO(s): ANA TERESA ROCHA SÁ DE MELO CAVALCANTI
JULGADOR SINGULAR: CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO
ATO SUBMETIDO A REGISTRO: Portaria nº 1338/2021 - FUNAPE, com vigência a partir de
22/11/2020

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria,
JULGO LEGAL o ato sob exame e concedo o respectivo registro, ressalvando que os cálculos não

foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual n.º 165720-7 e na Resolução TC nº
22/2013. 

Recife, 7 de Março de 2022
CONSELHEIRO MARCOS COELHO LORETO

ATA DA 1ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 26 DE JANEIRO DE
2022, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO TC Nº 090/2020, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

Às 10h45min, havendo quórum regimental, foi iniciada a sessão ordinária do Tribunal Pleno, por
meio de plataforma de videoconferência online (Google Hangouts Meet), nos termos da Resolução
TC nº 090/2020, sob a presidência, em exercício, da Conselheira Teresa Duere. Presentes os
Conselheiros Carlos Porto, Valdecir Pascoal, Carlos Neves, os Conselheiros Substitutos Marcos
Nóbrega (substituindo o Conselheiro Marcos Loreto em suas férias), Carlos Pimentel (substituindo
o Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior em suas férias), Ricardo Rios (vinculado ao
Conselheiro Carlos Neves), Luiz Arcoverde Filho (vinculado aos Conselheiros Valdecir Pascoal,
Ranilson Ramos, Marcos Loreto e Relator Original), e o representante do Ministério Público de
Contas, junto a esta Corte, Procurador-Geral, Dr. Gustavo Massa, e o Auditor-Geral, Adriano
Cisneiros. 

EXPEDIENTE

Inicialmente, a Conselheira Teresa Duere deu bom dia, cumprimentou a todos e destacou ser a
primeira sessão ordinária do Pleno. Continuando, registrou comunicação do GPRE informando o
afastamento do Presidente do TCE/PE, Conselheiro Ranilson Ramos, para tratamento de saúde,
por 14 dias, contados a partir do dia 22/01/2022, em face de ter testado positivo para COVID-19,
conforme laudo de exame realizado no Laboratório Central de Análises Clínicas do Real Hospital
Português. Diante do exposto, durante o seu período de afastamento, a presidência do TCE/PE
passa a ser exercida por ela, Conselheira Teresa Duere, Vice-Presidente, nos termos do artigo 25,
inciso II, do Regimento Interno. Prosseguindo, submeteu ao Conselho os seguintes documentos:
1. OFÍCIOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS INFORMANDO O JULGAMENTO
PELA APROVAÇÃO, COM RESSALVAS, DAS CONTAS DE GOVERNO - EXERCÍCIOS 2015 E
2016, PETCE n° 36495/2021 E PETCE n° 37146/2021, RESPECTIVAMENTE; 2. OFÍCIO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRINA, COMUNICANDO O JULGAMENTO PELA REJEIÇÃO
DAS CONTAS DE GOVERNO - EXERCÍCIO 2019, PETCE n° 37590/2021. APROVADOS, À
UNANIMIDADE. Com a palavra o Conselheiro Valdecir Pascoal falou sobre a posse do novo
Procurador-Geral, Dr. Gustavo Massa: “Presidente Teresa Duere, queria aproveitar a oportunidade
desse início de sessão e desejar a todos um ano de muito trabalho, trabalho proveitoso como vêm
sendo os últimos anos neste Tribunal de Contas e enaltecer essa sessão anterior, que foi realizada,
sessão especial de posse do nobre Procurador Dr. Gustavo Massa. Na última sessão do Pleno de
dezembro passado, já havíamos feito a despedida da Procuradora Germana Laureano,
parabenizado, enaltecido o seu profícuo trabalho em prol do controle externo, em prol do MPCO,
do fortalecimento do MPCO e agora saudando e dando as boas-vindas ao Dr. Gustavo Massa, um
servidor exemplar, caráter, índole, maturidade, experiência, certamente esse voo vai ser um voo de
brigadeiro, claro passando por turbulências, nuvens carregadas, mas você com experiência,
maestria, sabedoria e equilíbrio, certamente, continuará essa toada de Dra. Germana e dos demais
Procuradores-Gerais do MPCO que engrandecem o controle externo pernambucano. Um viva,
também, ao nosso Tribunal que, de alguma forma, está inserido nesse contexto, você, Dr. Gustavo
Massa, foi muito feliz quando enalteceu que não é possível um trabalho profícuo de seguimento
seja da Auditoria, seja do MPCO ou das demais instâncias do controle externo sem que o Tribunal
todo esteja imbuído nesse propósito de acertar e não obstante as divergências. Então fico muito
feliz, esse momento é de fortalecimento institucional do controle externo, do MPCO, do TCE de
Pernambuco. Parabéns Dr. Gustavo! Parabéns Dra. Germana! Boa sorte para você meu amigo!”
Com a palavra a Conselheira Teresa Duere falou sobre a intenção de todo o Conselho no sentido
de formular voto de pesar à Desembargadora Helena Caúla Reis e passou a palavra ao
Conselheiro Valdecir Pascoal que, em nome do Conselho, iria fazê-lo. Com a palavra o Conselheiro
Valdecir Pascoal: “Senhora Presidente, Teresa Duere, demais Conselheiros, Dr Gustavo Massa,
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, Dr. Adriano Cisneiros, Auditor-Geral,
Conselheiros Substitutos, advogados presentes, servidores e todos que assistem à sessão.
Presidente, Teresa, essa incumbência é um momento, realmente, de pesar. Vossa Excelência, já
no exercício da Presidência, expediu, no último domingo, uma nota preliminar de pesar pelo
falecimento da Desembargadora Helena Caúla Reis. Dispensaria até falar dados pelo seu notório
reconhecimento na sociedade pernambucana, mas foi, de fato, uma perda lamentável. Aos 81 anos
de idade, Helena Caúla Reis era uma cearense, foi mais uma de fora do Estado de Pernambuco
acolhida por essas pontes benfazejas e sempre abertas a quem não é pernambucano. A
Desembargadora Helena era natural de Fortaleza, no Ceará. Chegou ao Recife aos 13 anos de
idade e aqui construiu uma sólida carreira jurídica, de serviço público. Estabeleceu-se e criou a sua
família; estabeleceu-se como mãe, como cidadã, como mulher, pioneira em vários segmentos nos
quais atuou. Foi a primeira Desembargadora do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
exerceu esse mister ao longo de quase 10 anos, de 2001 a 2010. Foi também a primeira
Procuradora de Justiça do Ministério Público; inclusive, esse cargo que exerceu como
desembargadora foi a partir do quinto constitucional, da vaga do Ministério Público do Estado de
Pernambuco. Toda uma carreira também acadêmica: foi a primeira diretora pro tempore da
Faculdade de Direito do Recife, da Casa de Tobias Barreto; a primeira perita criminal do Estado de
Pernambuco e a primeira diretora do Instituto de Criminalística. Ela teve uma formação
multidisciplinar, em odontologia e em direito, pela Universidade Federal de Pernambuco, onde
também concluiu o mestrado em direito, com louvor, e foi por 35 anos professora dessa mesma
Universidade, que a formou, a Universidade Federal de Pernambuco, na área de direito, sobretudo,
mas também na área de odontologia, de medicina e de farmácia. A Desembargadora Helena Caúla
Reis deixa o marido, também Desembargador, figura notória, reconhecida pela qualidade como
jurista e magistrado, o Desembargador Aquino de Farias Reis; dois filhos, César Caúla, nosso
prezado amigo, Procurador do Estado de Pernambuco, notório advogado, foi também Procurador-
Geral do Estado em diversas oportunidades. É uma figura também emblemática, que segue os
passos da ética, correção e conhecimento jurídico de sua mãe e de seu pai. Também deixa o filho
André, que também é advogado, reconhecido, notável; noras e netos. Então, uma mulher,
Conselheira Teresa Duere, da sua estirpe, da mesma caminhada de mulher de brilho farto, que
deixa um legado com equilíbrio, mas com a firmeza que marca a luta das mulheres no Brasil e no
mundo. Esse o singelo reconhecimento do nosso Tribunal Pleno, com apoio, certamente, do

Atas do Pleno
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Ministério Público de Contas, dos advogados e de todos que estão aqui presentes, o
reconhecimento pessoal nosso, de cada um de nós, mas também o reconhecimento da instituição
Tribunal de Contas ao legado e pioneirismo dessa mulher que por onde passou fez a diferença.
Caso seja aprovado, e tenho certeza de que será, este voto de pesar formal do Tribunal Pleno, que
seja dado conhecimento à família deste reconhecimento, desta singela homenagem do nosso
Tribunal a essa grande mulher que foi Helena Caúla Reis”. Pediu a palavra o Conselheiro Carlos
Neves, que acrescentou: “Presidente, queria rapidamente acrescentar também, já muito bem feito
pelo Conselheiro Valdecir Pascoal, mas os laços que unem as nossas famílias me impõem a fazer
um registro histórico da passagem de Dra. Helena Caúla. Ela é mãe de dois amigos, André Caúla
e César Caúla, dois grandes advogados, pessoas que receberam a ética dos pais, que receberam
o conhecimento jurídico que os pais sempre transmitiram, e eu tive o prazer de conviver com
ambos nos tempos de faculdade, com a própria professora Helena, que era uma figura muito
querida, e com esta família Caúla, que é uma família de personalidade forte, de características
éticas marcantes, uma família, tanto Aquino quanto os filhos e Dra. Helena, que carrega sempre na
sua história um vínculo com o direito, com a ética jurídica e com o respeito ao próximo, pessoas
com um nível de formação humanística diferenciado. Por isso faço este registro também,
Presidente, pois tenho certeza de que para eles, neste momento, a dor impera, mas a memória de
Helena transborda do seio familiar para a história da Faculdade de Direito do Recife, para a história
do Tribunal de Justiça de Pernambuco e para a história desse Estado, como a guerreira que foi,
como a pioneira que é, que marca, sem deixar nenhuma nota negativa, só notas positivas do seu
pioneirismo e da sua dedicação à história do Estado de Pernambuco. O Tribunal faz muito bem ao
aprovar essa solidariedade familiar, que é também ao próprio Estado, por essa passagem da Dra.
Helena”. Aprovado, à unanimidade, o voto de pesar, a Conselheira Presidente solicitou que fosse
encaminhado ao marido e aos filhos da Desembargadora Helena Caúla Reis. Na sessão foram
devolvidos de vista pelo Procurador-Geral os processos TC nºs: 2155066-9, 2158440-0 (ambos da
Prefeitura Municipal de Terra Nova) e 1502162-2 (Câmara Municipal de Petrolina).
Preferência/sustentação oral referentes aos seguintes processos TC nºs: 18100335-1RO001
(Prefeitura Municipal de Tacaratu), 1728751-0 (EMLURB) e 2156362-7 (Prefeitura Municipal de
Ipojuca).
PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº 
18100113-5ED002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SR. EDIMILSON DA
BAHIA DE LIMA GOMES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORRENTES, CONTRA O ACÓRDÃO
TC Nº 656 /2021, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 18100113-PR001, QUE NÃO
CONHECEU DE PEDIDO DE RESCISÃO, MANTENDO O PARECER PRÉVIO QUE
RECOMENDOU À CÂMARA MUNICIPAL DE CORRENTES A REJEIÇÃO DE SUAS CONTAS DE
GOVERNO COMO PREFEITO NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.
(Adv. Luciclaudio Gois de Oliveira Silva - OAB: 21523PE)
(Vinculado ao Conselheiro Valdecir Pascoal)
(Voto em lista)
O Relator informou que estava retirando o processo de pauta, tendo em vista solicitação do
advogado da parte interessada que estava com covid. 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
(Substituindo o Conselheiro Marcos Loreto em suas férias)
PROCESSOS ELETRÔNICOS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs Nºs
17100283-0RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. FERNANDO EDIER DE
ARAUJO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
1240/2020, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 17100283-0, QUE
JULGOU IRREGULARES SUAS CONTAS DE GESTÃO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2016, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE)
(Vinculado ao Conselheiro Ranilson Ramos)
17100283-0RO002 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. AGUEDA MARIA DE
BRITO FREITAS, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SANHARÓ, CONTRA
O ACÓRDÃO TC Nº 1240/2020, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº
17100283-0, QUE JULGOU IRREGULARES SUAS CONTAS DE GESTÃO, RELATIVAS AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE)
(Vinculado ao Conselheiro Ranilson Ramos)
17100283-0RO003 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA LÚCIA LOPES DE
BRITO, SECRETÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANHARÓ, CONTRA O ACÓRDÃO
TC Nº 1240/2020, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 17100283-0,
QUE JULGOU IRREGULARES SUAS CONTAS DE GESTÃO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2016, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE)
(Vinculado ao Conselheiro Ranilson Ramos)

PROCESSOS PAUTADOS 
(PREFERÊNCIA)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
18100335-1RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. GLÓRIA DE FÁTIMA
COSTA SANTOS, SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TACARATU,
CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 989/2020, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO
TC Nº 18100335-1, QUE JULGOU IRREGULARES SUAS CONTAS DE GESTÃO, RELATIVAS AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017, IMPUTANDO-LHE DÉBITO E APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Antonio Joaquim Ribeiro Junior - OAB: 28712PE)
(Adv. Fabio da Silva Neto - OAB: 26771PE)
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
(Voto em lista)
O Conselheiro Substituto Luiz Arcoverde Filho deu boas-vindas ao novo Procurador-Geral,
parabenizou o Ministério Público de Contas em momento de troca de comando, na figura de Dra.
Germana Laureano, a quem já elogiou diretamente pela gestão e manifestou a sua profunda
admiração não só pela indiscutível competência, mas sobretudo pela sua coragem e força.
Parabenizou Dr. Gustavo Massa desejando-lhe exitosa gestão, tendo certeza que será alcançada,
sobretudo quando exercida com equilíbrio, bom senso e humildade suas marcas. Concluindo, disse
que, falando em nome dos Conselheiros Substitutos, o novo Procurador-Geral poderia contar com
a ajuda de todos da Auditoria-Geral no que for preciso. Continuando, passou ao relatório do
processo em questão. Finalizado o relatório, foi concedida a palavra ao advogado, Dr. Antonio
Joaquim Ribeiro Junior - OAB: 28712PE que, após sua sustentação oral, desejou boa sorte ao novo
Procurador-Geral do MPCO para que faça grande trabalho à frente da instituição. Com a palavra o
Procurador-Geral saudou a todos na pessoa da Conselheira Presidente e agradeceu as palavras
de carinho recebidas pela sua posse no cargo de Procurador-Geral. Em seu pronunciamento falou
sobre a manutenção da multa aplicada, fez questionamentos a respeito ao Relator, observando que

no final do relatório não está explicado o motivo da multa aplicada, que como há vários motivos
para aplicação de multa seria então pelo conjunto da obra. Retomando a palavra o Relator
esclareceu os questionamentos feitos pelo Procurador-Geral quanto à multa com base no artigo 73,
III, LOTCE, falou que a aplicação da multa foi por todos os “considerandos” que estão no seu voto
em lista. Continuando, adiantando o seu voto, disse que estava dando provimento parcial ao
Recurso Ordinário para excluir débitos imputados, conforme solicitado pelo advogado, mantendo a
irregularidade das contas e a multa pelo valor mínimo, conforme do artigo 73, III, LOTCE. Em
votação, o Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe
provimento parcial apenas para afastar os débitos imputados à recorrente, estendendo-se os
efeitos do recurso para também afastar os débitos imputados a Maria da Conceição Leite Oliveira
em solidariedade com a empresa Italo Henrique Quidute Araújo ME no valor de R$ 10.059,20, com
a empresa Supermercado Rodolfo Ltda no valor de R$ 7.072,23 e com a empresa Roque Severo
dos Santos-ME no valor de R$ 16.666,25.
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL
(Substituindo o Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior em suas férias)
(PREFERÊNCIA)
PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
1728751-0 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ROBERTO DUARTE GUSMÃO,
DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA URBANA – EMLURB, NO
PERÍODO ENTRE 01/01/2006 E 31/03/2006, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 853/17, DA SEGUNDA
CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1504062-8, QUE NEGOU PROVIMENTO AOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(Adv. Bruno Ariosto Luna de Holanda - OAB: 14623PE) 
(Adv. Carolina Rangel Pinto - OAB: 22107PE) 
(Voto em lista)
(Vinculado ao Conselheiro Carlos Porto)
O Conselheiro Substituto Carlos Pimentel cumprimentou o novo Procurador-Geral, Dr. Gustavo
Massa, desejando-lhe boa sorte na empreitada e, em seguida, fez o relatório. Logo após, foi
concedida a palavra ao advogado, Dr. Carolina Rangel Pinto - OAB: 22107PE, que, inicialmente,
saudou a Conselheira Teresa Duere, os demais Conselheiros e parabenizou o novo Procurador-
Geral, Dr. Gustavo Massa. Retomando a palavra o Relator votou por conhecer o presente Recurso
Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo, in totum, o Acórdão TC nº 853/17,
proferido pela Segunda Câmara desta Corte, nos autos do Processo TCE-PE nº 1504062-8, que
deu provimento parcial aos Embargos de Declaração interpostos contra o Acórdão TC nº 0858/15,
também proferido pela Segunda Câmara desta Corte, nos autos do Processo TCE-PE nº 0701566-
5. O Conselheiro Carlos Neves pediu vista dos autos para melhor análise. Deferido, à unanimidade,
o pedido de vista feito pelo Conselheiro Carlos Neves, após o voto do Relator. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

(PREFERÊNCIA)
PROCESSO DIGITAL DE PEDIDO DE RESCISÃO TC Nº 
2156362-7 - PEDIDO DE RESCISÃO PROPOSTO PELA SRA. MARGARETH COSTA ZAPONI,
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE IPOJUCA, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
835/2018, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1605938-4, QUE
APRECIOU CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS REALIZADAS NO PRIMEIRO QUADRIMESTRE
DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Ana Paula Gomes Medeiros Fernandes da Costa - OAB: 46405PE) 
(Adv. Leonardo Oliveira Silva - OAB: 21761PE) 
(Voto em lista)
(Relator Original)
Após a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao advogado, Dr. Leonardo Oliveira Silva - OAB:
21761PE. que desejou um bom ano para todos e saudou o novo Procurador-Geral, Dr. Gustavo
Massa. Em seguida, fez a sustentação oral. Com a palavra o Procurador-Geral abordou aspectos
da multa: “Se o motivo para que a multa seja retirada seja não personalíssimo da Secretária de
Educação, muito embora já tenham sido julgados dois recursos ordinários tanto do Prefeito como
do Secretário de Administração, se se tomar uma posição em sede de pedido de rescisão em que
a multa seja excluída por motivo de fundo de ser aplicada e não pelo motivo personalíssimo da
Secretária, que se estenda também aos demais apenados, a saber o Secretário de Administração
e o Prefeito da época, Prefeito Carlos Santana, salvo engano, a dispensa da multa e que seja
informado também ao GCDM para o cancelamento dessa multa com relação a esse processo. É só
isso que o Ministério Público pede por entender, abrir o espaço processual, peço auxílio ao
Conselheiro Carlos Neves, que é o nosso especialista em processo para saber se isso seria
possível, se seria viável.” O Relator prestou os seguintes esclarecimentos: “Eu acho bastante
razoável, inclusive, cheguei a pensar nessa possibilidade, Dr. Gustavo Massa, é justo, justo sem
dúvida, até porque nós estamos analisando aqui quinhentas e cinquenta contratações temporárias
no município do porte de Ipojuca. Ou seja, é um município evidente que conta com um quadro de
pessoal muito maior do que a maioria dos municípios pernambucanos. Todas precedidas da
seleção pública simplificada para as quais não houve questionamento. A irregularidade desse
processo, pelo menos eu me ative a analisar o objeto do pedido de rescisão, que é a Secretaria de
Educação, são duzentas e uma contratações temporárias, das quais cento e dezoito são
justificadas, porque seguem aquela linha de que é para reposição de servidores afastados por
licenças superiores a trinta dias. Oitenta e três ou oitenta e uma contratações temporárias não
teriam esse respaldo, porque seriam contratações para reposição de servidores afastados por
prazo inferior a trinta dias, até umas férias. Então não tem sentido uma contratação temporária
nesse sentido. Mas, considerando o quantitativo do quadro de pessoal de Ipojuca, acho que seria
afrontar o princípio da razoabilidade e manter a multa dessa contra a secretária de educação. Mas
o douto Procurador Gustavo Massa levanta uma questão e me parece, se não estou enganado, que
jogou até a bola para o Conselheiro Carlos Neves opinar, se é possível ou não estendermos aqui,
em sede de pedido de rescisão, a exclusão da penalidade tanto para o prefeito como para o
secretário de administração. A irregularidade das contratações, mantenho e mantive isso no voto
em lista, deixo isso claro, porque os contratos foram celebrados por prazo de 3 anos, quando a lei
municipal previa 24 meses prorrogáveis por mais 24 meses. Então, esse é o motivo da
irregularidade que fica mantida na proposta de deliberação. Mas em relação às multas, eu excluí a
da secretária de educação.” O Relator registrou, ainda, que, como estava exercendo as funções de
Conselheiro Titular, substituindo o Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior em suas férias, no
caso, não se trata de proposta de deliberação, mas de voto. O Conselheiro Carlos Neves observou
que o Conselheiro Substituto Carlos Pimentel estava numa posição mais correta de que não se
pode no pedido de rescisão estender tais efeitos, como propôs o Procurador do Ministério Público
de Contas, Dr. Gustavo Massa. Complementando, disse que o pedido de rescisão é um pedido
personalíssimo, salvo se fosse anulado in totum o acórdão por um vício do acórdão, aqui, no caso,
rescindendo, que acha que se tivesse uma anulação do processo ou do voto por uma falha
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processual, que seja, se poderia sim repisar e determinar a volta do processo, mas, no caso, o
acórdão está sendo rescindido parcialmente, parcialmente pelo interessado que trouxe argumentos
aos autos para se afastar, no caso, a secretária, assim sendo concordava com o Conselheiro
Substituto Carlos Pimentel, entendendo a coerência do argumento do Ministério Público de Contas,
mas seguia a linha do Conselheiro Relator. Dr. Gustavo Massa solicitou a palavra para pontuar:
“Talvez a gente dentro de um processo administrativo teria até mais motivos para estender esse
cancelamento, porque a razão do cancelamento não foi uma razão processual, foi uma razão
material. O Pleno está aqui agora nesta hora revisitando a matéria dizendo que realmente a pena
não foi proporcional à falha cometida, e aí ela morre no seu próprio fundamento. Então, não por
razões materiais, embora entenda que também é personalíssimo, mas estamos aqui a anular a
motivação de se apenar. E como se anulou essa motivação é como se tivéssemos anulando a
certidão de débito até então emitida, porque a essa altura acredito que ela já deve ter sido emitida
pela GCDM. E aí é com esse intuito que peço para que leve-se em conta na discussão.” O Relator
deixou claro o seguinte: “A pena, por exemplo, contra o prefeito Carlos Santana, que foi inclusive
num percentual superior, foi de 15%, a fundamentação não foi só a fundamentação que gerou a
fundamentação para a penalidade da secretária de educação. Ele editou o decreto, foi ele, a
questão dos prazos, ele teve uma responsabilidade maior, então, acho que, realmente, talvez, seja
prudente nos limitarmos aqui a excluir a multa da secretária de educação. E apenas esclareço uma
questão, presidente, porque houve uma questão preliminar que consignei no voto, apenas não
deixei muito claro, que foi o pedido de suspensão da aplicação da multa. Eu já havia comunicado
tanto ao advogado Leonardo, expedi uma decisão interlocutória negando aquela pretensão, porque
a matéria iria ser discutida no Tribunal Pleno, a quem compete realmente decidir sobre essa
questão. Mas está consignado no voto.” Prosseguindo, proferiu seu voto pelo conhecimento do
Pedido de Rescisão e, no mérito, pelo seu parcial provimento a fim de reformar o Acórdão T.C. nº
835/2018 apenas para excluir a multa aplicada contra a Secretária de Educação Municipal,
Margareth Costa Zaponi, mantendo, contudo, incólume seus demais termos, notadamente a
irregularidade dos atos listados nos Anexos II, III e IV do Relatório de Auditoria, enquanto regulares
os do Anexo I. O Pleno, à unanimidade, acompanhou o Relator. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS
PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
1300721-0 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. LUCIANO TORRES MARTINS,
PREFEITO E ORDENADOR DE DESPESAS DO MUNICÍPIO DE INGAZEIRA, CONTRA O
ACÓRDÃO TC Nº 2074/12, DA PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº
1270130-0, QUE JULGOU IRREGULARES SUAS CONTAS DE GESTÃO, RELATIVAS AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2011, IMPUTANDO-LHE DÉBITO E APLICANDO-LHE MULTA. 
(Vinculado ao Conselheiro Carlos Neves)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
parcial apenas para retirar dos considerandos a irregularidade relativa ao recolhimento a menor
das contribuições previdenciárias, mantendo os demais termos da deliberação atacada.
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
20100656-0RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. JOSIMARA CAVALCANTI
RODRIGUES YOTSUYA, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DORMENTES, CONTRA O ACÓRDÃO
TC Nº 838/2021, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100656-0, QUE
JULGOU IRREGULAR A GESTÃO FISCAL RELATIVA AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM
PESSOAL DOS TRÊS QUADRIMESTRES DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018, APLICANDO-
LHE MULTA.
(Adv. Paulo Jose Ferraz Santana - OAB: 5791PE)
(Vinculado ao Conselheiro Ranilson Ramos)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
parcial para julgar irregular a gestão fiscal relativa ao limite da despesa total com pessoal do 3º
quadrimestre do exercício de 2018, reduzindo a multa aplicada para o valor de R$ 24.072,00. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO DIGITAL DE PEDIDO DE RESCISÃO TC Nº
2110222-3 - PEDIDO DE RESCISÃO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO (FUNAPE), REPRESENTADA PELA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, POR INTERMÉDIO DO PROCURADOR-CHEFE
ADJUNTO DR. ANTIÓGENES VIANA DE SENA JÚNIOR, CONTRA A DECISÃO MONOCRÁTICA
TC Nº 5766/2021, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 2151790-3, QUE JULGOU ILEGAL A
PORTARIA Nº 5419/2019 - FUNAPE, QUE CONCEDEU PENSÃO POR MORTE A MENOR
BEATRIZ CÂNDIDO DE OLIVEIRA EM FACE DO FALECIMENTO DO SERVIDOR DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DE PERNAMBUCO SR. CARLOS ALBERTO DE
OLIVEIRA.
(Relatoria Originária)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Pedido de Rescisão e, no mérito, julgou-o
procedente em parte para julgar legal a Portaria nº 5419/2019 da FUNAPE, que concedeu pensão
por morte a Beatriz Cândido de Oliveira, determinando que se dê ciência ao representante legal da
menor beneficiária da pensão do direito à retroação dos efeitos do benefício à data seguinte ao
óbito. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
PROCESSOS ELETRÔNICOS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs N°s 
18100644-3RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. MARILENE FERREIRA
DA SILVA, ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO DO
RECIFE, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1250/2021, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC
Nº 18100644-3ED001, QUE NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
para julgar regulares as contas da recorrente, excluindo o débito imputado no Acórdão TC nº
862/2021. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

18100644-3RO002 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. GUSTAVO ANDRÉ COSTA
BARBOSA, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO DO
RECIFE, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1250/2021, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC
Nº 18100644-3ED001, QUE NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
para julgar regulares as contas do recorrente, excluindo o débito imputado no Acórdão TC nº
862/2021.
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PROCESSOS DIGITAIS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs N°s
2158478-3 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR FRANZ ARAÚJO HACKER, PREFEITO
DO MUNICÍPIO DE SIRINHAÉM E GEOVANIA MARIA DE AGUIAR, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1.361/21, DA SEGUNDA
CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1858262-0, QUE JULGOU ILEGAIS AS
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS REALIZADAS NO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018,
APLICANDO-LHES MULTA.
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento.
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

2158479-5 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. GEOVANIA MARIA DE AGUIAR,
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE SIRINHAÉM, CONTRA O
ACÓRDÃO TC Nº 1.360/21, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº
1752106-3, QUE JULGOU ILEGAIS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS REALIZADAS PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIRINHAÉM NO 3° QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2017, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento.
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
(O Conselheiro Carlos Porto não participou do julgamento do processo a seguir)
PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº
19100380-3ED002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. CRISTIANO JOSÉ
XIMENES NOIA, MEMBRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
BARREIROS, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1574/2021, DO PLENO, REFERENTE AO
PROCESSO TC Nº 19100380-3RO001, QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO.
(Adv. Eduardo Lyra Porto de Barros - OAB: 23468PE)
(Adv. Raquel de Melo Freire Gouveia - OAB: 33053PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, negou-
lhes provimento. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº
20100690-0ED001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. JOÃO BOSCO
LACERDA DE ALENCAR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRANITO, CONTRA O ACÓRDÃO TC
Nº 1549/2021, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100690-0RO001, QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO.
(Adv. Luis Alberto Gallindo Martins - OAB: 20189PE)
(Adv. William Fontes Mendes - OAB: 47402PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, negou-
lhes provimento. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC N°
19100360-8ED002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. ANTÔNIO JOSÉ DE
SOUZA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IATI, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1547/2021, DO
PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 19100360-8RO001, QUE NEGOU PROVIMENTO
AO RECURSO ORDINÁRIO.
(Adv. Jamerson Luiggi Vila Nova Mendes - OAB: 37796PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, negou-
lhes provimento. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC N°
2158482-5 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. MÁRIO GOMES FLOR FILHO,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 434/2021, DA SEGUNDA
CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 2056912-9, QUE HOMOLOGOU AUTO DE
INFRAÇÃO, LAVRADO EM DECORRÊNCIA DO NÃO ENVIO DE DADOS DO FUNDO
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL, RELATIVOS AO SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DA
GESTÃO DOS RECURSOS DA SOCIEDADE – SAGRES, NOS PRAZOS LEGALMENTE
ESTABELECIDOS, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Filipe Fernandes Campos - OAB: 31509PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
e, reformando o acórdão proferido nos autos do Processo TC nº 2056912-9, determinou a não
homologação do auto de infração lavrado em desfavor do Sr. Mário Gomes Flor Filho, Prefeito do
Município de Betânia, afastando a multa que lhe fora imposta. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)
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RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
(Substituindo o Conselheiro Marcos Loreto)
PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
2051087-1 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. DANNILO CAVALCANTE VIEIRA,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1737/19, DA
PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1790017-7, QUE JULGOU
IRREGULAR A GESTÃO FISCAL, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015,
APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Tomás Tavares de Alencar - OAB: 38475PE) 
(Voto em lista)
(Vinculado ao Conselheiro Ranilson Ramos)
O Relator saudou o novo Procurador-Geral, Dr. Gustavo Massa, falou a respeito das suas
habilidades intelectuais no seu extraordinário livro sobre economicidade, até hoje a obra mais
citada no âmbito sobre o controle do tema, disse que não haverá solução de continuidade no
Ministério Público de Contas visto que Dra. Germana Laureano fez trabalho extraordinário.
Continuando, fez o relatório e apresentou seu voto por conhecer do presente Recurso Ordinário e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para reduzir o montante da multa aplicada de R$
62.400,00(sessenta e dois mil e quatrocentos reais) para o montante de R$ 41.600,00 (quarenta e
um mil e seiscentos reais), mantendo-se os demais termos do Acórdão recorrido. O Pleno, à
unanimidade, acompanhou o Relator. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL 
(Substituindo o Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior)
PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
2158997-5 - RECURSO ORDINÁRIO IMPETRADO PELO SR. ÂNGELO RAFAEL FERREIRA DOS
SANTOS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERTÂNIA, CONTRA O ACÓRDÃO Nº 1.506/2021, DA
SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1859690-3, QUE JULGOU ILEGAIS AS
ADMISSÕES LISTADAS NOS ANEXOS I, II E III, NEGANDO, CONSEQUENTEMENTE, OS
REGISTROS, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Gustavo Paulo Miranda de Albuquerque Filho - OAB: 42868PE) 
(Adv. Paulo Roberto Fernandes Pinto Júnior - OAB: 29754PE) 
(Adv. Renato Cicalese Beviláquia - OAB: 44064PE) 
(Voto em lista)
(Vinculado ao Conselheiro Carlos Neves)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
parcial apenas no sentido de excluir do Acórdão TC nº 1.506/2021 o penúltimo considerando, que
trata da falta de envio do instrumento contratual, mantendo incólumes seus demais termos,
inclusive o valor da multa aplicada contra o recorrente, posto que já havia sido no menor
percentual, sem possibilidade de minimizá-la.
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO DIGITAL DE PEDIDO DE RESCISÃO TC Nº 
2210109-3 - PEDIDO DE RESCISÃO INTERPOSTO PELA FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES DO ESTADO DE PERNAMBUCO (FUNAPE), REPRESENTADA PELA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, POR INTERMÉDIO DA PROCURADORA DRA. DAYANA
NAVARRO NÓBREGA E OUTROS, CONTRA A DECISÃO MONOCRÁTICA TC Nº 3.259/2021,
REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 2151696-0, QUE JULGOU ILEGAL A PORTARIA Nº
5099/2020 - FUNAPE, CONCESSIVA DE PENSÃO POR MORTE A KARLA LEITE DE SIQUEIRA
EM FACE DO FALECIMENTO DA SERVIDORA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO MARIA DO SOCORRO LEITE DE SIQUEIRA.
(Voto em lista)
(Relator Original)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Pedido de Rescisão e, no mérito, julgou
procedente para julgar legal a Portaria nº 5099/2020 da FUNAPE que concedeu pensão por morte
a Karla Leite de Siqueira. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

(Em seguida, a Conselheira Teresa Duere transmitiu a presidência ao Conselheiro Valdecir
Pascoal, tendo em vista que passaria a relatar processos oriundos do G06)
RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
PROCESSO ELETRÔNICO DE CONSULTA TC Nº 
21100023-1 - CONSULTA FORMULADA PELA SRA. ANDRÉA COSTA DE ARRUDA,
CONTROLADORA GERAL DO MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES, EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2021.
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu e respondeu o presente processo de Consulta nos seguintes
termos: I - Em razão da interpretação do texto do artigo 13 da Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei
de Responsabilidade Fiscal), dos princípios da Gestão Fiscal Responsável e da Transparência nela
consagrados, e da representatividade do estoque de ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa
e do estoque de créditos tributários passíveis de cobrança administrativa dos municípios, entende-
se que a expressão “quando cabível” do art. 13 da referida lei deve ser considerada como “se
houver”, ou seja, havendo ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa ou créditos tributários
passíveis de cobrança administrativa, em ambos os casos, devem ser quantificados e divulgados,
possibilitando acompanhamento ano a ano. II - Tanto para os valores de ações ajuizadas para
cobrança da dívida ativa e para os créditos tributários passíveis de cobrança administrativa, não há
modelo fixado em normativos da Secretaria do Tesouro Nacional ou do Tribunal de Contas do
Estado de Pernambuco para especificar a quantidade e os valores, havendo margem de
discricionariedade quanto à forma de divulgação das informações previstas no art. 13 da LRF. Em
homenagem à máxima efetividade do disposto no art. 13, deve-se divulgar com o maior grau de
detalhamento possível as informações que caracterizam a evolução do esforço arrecadatório do
município. III - Para a maior efetividade do dispositivo legal, são informações úteis, ainda que não
exaustivas, no tocante às ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e aos créditos tributários
passíveis de cobrança administrativa: a quantidade; o valor total; o montante efetivamente
recuperado; o montante em parcelamento; a evolução desses agregados ao longo dos anos; entre
outras, apresentadas separadamente no tocante às ações ajuizadas e às ações de cobrança
administrativa. IV - No mesmo sentido, são informações úteis, ainda que não exaustivas, no tocante
ao estoque e as projeções das ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa e dos créditos
tributários passíveis de cobrança administrativa: quaisquer iniciativas de melhoria da arrecadação
tributária que venham a ser implementadas ou já estejam em fase de implementação; montante
total de créditos tributários do município e sua evolução ao longo do tempo, incluindo inscrições,
baixas e estoque; taxa de inadimplência; segregação dos créditos tributários nas diversas fases de

cobrança (montante total e quantidade de processos em cobrança administrativa, inscritos em
dívida ativa, ações já ajuizadas, montante recuperado) e sua evolução ao longo do tempo.
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
2157699-3 - RECURSO ORDINÁRIO, INTERPOSTO PELO SR. ARMANDO DUARTE DE
ALMEIDA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETÉS, CONTRA O ACÓRDÃO TC 1293/2020, DA
PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 2056781-9, QUE JULGOU LEGAIS AS
CONTRATAÇÕES CONSTANTES DOS ANEXOS I E III, COM A CONSEQUENTE CONCESSÃO
DOS REGISTROS, E ILEGAL A CONSTANTE DO ANEXO II.
(Adv. Bruno Siqueira França - OAB: 15418PE) 
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
para julgar legal a contratação temporária da Técnica de Enfermagem Lucélia Ferreira Lopes,
concedendo-lhe registro.
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO DIGITAL DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº
2158880-6 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. JOSÉ RINALDO DE
FIGUEIREDO LOPES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO DO SUL, CONTRA O
ACÓRDÃO TC N.º 1620/21, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 2150530-5, QUE
NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO.
(Adv. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE) 
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, negou-
lhes provimento, mantendo a deliberação embargada (Acórdão TC n.º 1620/2021) em todos os
seus termos. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)
PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº
18100234-6ED001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. EUDO DE
MAGALHÃES LYRA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XEXÉU, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
1594/21, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 18100234-6RO001, QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO. 
(Adv. Luiz Cavalcanti de Petribu Neto - OAB: 22943PE)
(Adv. Paulo Fernando de Souza Simões - OAB: 23337PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, negou-
lhes provimento, mantendo a deliberação embargada (Acórdão TC n.º 1594/2021) em todos os
seus termos. 
(Excerto da ata da 1ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 26/01/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)
(Logo após, a Conselheira Teresa Duere reassumiu a presidência)

ENCERRAMENTO

Antes de encerrar a sessão, a Conselheira Presidente informou que foi solicitado à Diretoria de
Comunicação do Tribunal divulgação quanto às sessões ordinárias presenciais previstas para
03/03/2022. Em seguida, comunicou que o Termo de Posse do Dr. Gustavo Massa seria assinado
na presença daqueles que pudessem comparecer à presidência. Nada mais havendo a tratar, às
12h40min , a Conselheira Presidente declarou encerrada a sessão. E para constar, eu, Luciana de
Barros Cabral, Secretária da Sessão, lavrei a presente ata, que vai subscrita pelo Senhor
Presidente e demais membros deste Tribunal. Sala de videoconferência online (Google Hangouts
Meet), em 26 de janeiro de 2022. Assinados: Teresa Duere, Carlos Porto, Valdecir Pascoal, Carlos
Neves, Marcos Nóbrega, Carlos Pimentel, Ricardo Rios, Luiz Arcoverde Filho. Presentes o
Procurador-Geral, Dr. Gustavo Massa, e o Auditor-Geral, Adriano Cisneiros. 

ATA DA 2ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 02 DE FEVEREIRO DE
2022, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO TC Nº 090/2020, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

Às 10h30min, havendo quórum regimental, foi iniciada a sessão ordinária do Tribunal Pleno, por
meio de plataforma de videoconferência online (Google Hangouts Meet), nos termos da Resolução
TC nº 090/2020, sob a presidência do Conselheiro Ranilson Ramos. Presentes os Conselheiros
Carlos Porto, Teresa Duere, Valdecir Pascoal, Carlos Neves, os Conselheiros Substitutos Marcos
Nóbrega (substituindo o Conselheiro Marcos Loreto em suas férias), Carlos Pimentel (substituindo
o Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior em suas férias), Ricardo Rios (vinculado ao
Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior), Alda Magalhães (vinculada aos Conselheiros Marcos
Loreto, Teresa Duere e Relatora Original), Adriano Cisneiros (vinculado aos Conselheiros Carlos
Neves e Dirceu Rodolfo de Melo Júnior). Presentes o Procurador-Geral, Gustavo Massa, o Auditor-
Geral, Marcos Nóbrega, e o Procurador-Chefe, Aquiles Viana Bezerra.

EXPEDIENTE

Submetida à apreciação, aprovada, à unanimidade, a ata da sessão anterior. Com a palavra o
Conselheiro Presidente deu bom dia a todos e informou que submeteria ao Conselho revogação
referente à Resolução TC nº 05/2001, com redação dada pela pela Resolução TC nº 134/2021, mas
antes solicitou ao Procurador-Chefe da PROJUR, Aquiles Viana Bezerra, para expor as razões da
citada revogação. Feita a explanação por parte do Procurador-Chefe, colocadas algumas questões
pelos membros do Conselho foram feitas as alterações necessárias, sendo aprovada, à
unanimidade, a minuta de resolução que “revoga o caput e o parágrafo único do artigo 2º da
Resolução TC nº 05, de 05 de setembro de 2001, com a redação dada pela Resolução TC nº 134,
de 19 de julho de 2021.” Continuando, o Conselheiro Ranilson Ramos e os demais Conselheiros
ratificaram o nome do Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega para o cargo de Auditor-Geral,
biênio 2022/2/23, conforme Portaria nº 217/2022, DOE em 01/02/2022. Com a palavra o novo
Auditor-Geral, Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega, agradeceu a confiança do Conselheiro
Presidente e de todo o Conselho, registrou que em 2023 completam-se 30 anos do concurso para
o cargo de Conselheiro Substituto, que foi o primeiro concurso para Conselheiro Substituto, após
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a Constituição de 88. Prosseguindo, disse que todos ingressaram muito jovens, que, na época,
eram chamados de “meninos” e, hoje, são quase sexagenários, que tem plena consciência que ao
longo das décadas o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco se consolidou no cenário
nacional como um dos principais Tribunais de Contas do país, que nesse “edifício” a Auditoria-Geral
deixou seu “tijolinho”, sobretudo para a estabilização da jurisprudência. Observou, ainda, que dos
atuais membros, apenas o decano, Conselheiro Carlos Porto, estava à época no Conselho, que
não há solução de continuidade, pois foi desempenhado excelente trabalho pelos outros
Conselheiro Substitutos e que, também, assim o será por outros sucessores. Concluindo, fez uma
ressalva especial àquele que acolheu a todos os Conselheiros Substitutos quando chegaram: o
querido Auditor-Geral, Dr. Luiz Arcoverde. Homem notável na história do Tribunal de Contas, sendo
muita honra seguir a sua tradição, o Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega destacou que nunca
chegou ao seu gabinete para perguntar algo que não obtivesse uma resposta, que Dr. Luiz
Arcoverde era sempre muito carinhoso com todos os Conselheiros Substitutos, assim espera que
tenha condição de seguir seu caminho com um pouco da iluminação de Dr. Luiz Arcoverde. O
Conselheiro Presidente registrou que o Conselheiro Substituto Adriano Cisneiros fez o seu
sucessor, sem concorrência, agradeceu a ele pelo seu trabalho e pela sua dedicação na condução
da AUGE, disse que tem muita admiração por ele, verdadeiro professor dos atos contábeis da
contabilidade pública. O Conselheiro Presidente submeteu ao Conselho os seguintes documentos:
1 - PARECERES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS - MPCO QUE ANALISAM OS
JULGAMENTOS DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DE GOVERNO PELO LEGISLATIVO, DIANTE
DOS PARECERES PRÉVIOS DO TCE/PE, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO TC Nº 08/2013,
REFERENTES AOS SEGUINTES MUNICÍPIOS: VENTUROSA/2017, VENTUROSA/ 2014,
MOREILÂNDIA/2016, PETROLINA/2018, PETROLINA/2017, CAMARAGIBE/2014, PASSIRA/2015,
LAJEDO/2018, CATENDE/2016, VENTUROSA/2015, GOIANA/2017, BETÂNIA/2019,
BETÂNIA/2017, BUENOS AIRES/2017, PETROLINA/2015, PETROLINA/2014, JOÃO
ALFREDO/2016, ALIANÇA/2017, CEDRO/2018, CAMUTANGA/2018 E PASSIRA/2014. Aprovado,
à unanimidade; 2 - OFÍCIO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO nº 11/2022 - GP,
solicitando, nos termos do Convênio de Cooperação Técnica e Administrativa nº 153/2010, a
cessão do servidor PAULO HIBERNON PESSOA GOUVEIA DE MELO, Auditor de Controle Externo
- Área de Auditoria de Contas Públicas de Saúde, matrícula nº 1159, para ocupar o cargo de Chefe
da Secretaria de Auditoria Interna do TJPE. Aprovado, à unanimidade. Preferência/sustentação oral
referente aos seguintes processos TC nºs: 2110129-2 (Prefeitura Municipal de Vertente do Lério),
20100033-7RO002 (Secretaria de Saúde do Recife), 2158705-0 (Prefeitura Municipal de Amaraji)
e 18100489-6RO001 (Prefeitura Municipal de Parnamirim). 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
RELATORA: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES
20100094-5RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS - MPCO, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 378/2021, DA PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE
AO PROCESSO TC Nº 20100094-5, QUE JULGOU REGULAR COM RESSALVAS O OBJETO DA
AUDITORIA ESPECIAL - CONFORMIDADE, COM RELAÇÃO ÀS CONTAS DE: FELIPE SOARES
BITTENCOURT, JAILSON DE BARROS CORREIA, MARIA DA CONCEICAO FILGUEIRA CAMPOS
E MARIAH SIMÕES DA MOTA LOUREIRO AMORIM BRAVO 
(SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE)
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
PROCESSOS ELETRÔNICOS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs Nºs
20100696-0RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ARMANDO DUARTE DE
ALMEIDA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAETÉS, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 104/21, DA
PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100696-0, QUE JULGOU
IRREGULAR A GESTÃO FISCAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETÉS, RELATIVA AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 , APLICANDO-LHE MULTA. 
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE)
(Voto em lista)
17100067-5RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. PEDRO GILDEVAN
COELHO MELO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA, CONTRA O PARECER
PRÉVIO, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 17100067-5, QUE
REJEITOU SUAS CONTAS DE GOVERNO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016. 
(Adv. Paulo Jose Ferraz Santana - OAB: 5791PE)
(Adv. Gustavo Paulo Miranda E Albuquerque Filho - OAB: 42868PE)
(Voto em lista)
O Relator informou que retirou os processos de pauta para melhor análise de documentos. 

PROCESSOS PAUTADOS 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS
PROCESSOS DIGITAIS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs Nºs
1501997-4 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR EDSON RUFINO DE MELO E SILVA,
QUITÉRIA MARIA DE LUCENA SILVA E ADELSON CÍCERO DA SILVA, CONTRA O ACÓRDÃO TC
Nº 0252/15, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1400641-8, QUE
JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA POR ELES FORMULADA, ACERCA DE
SUPOSTAS IRREGULARIDADES NA GESTÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PELO PRESIDENTE
DA CÂMARA DE VEREADORES DE PANELAS, DURANTE O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013,
COM IMPUTAÇÃO DE DÉBITO E APLICAÇÃO DE MULTA.
(Adv. Layrton Louyzes Vidal de Lima Alves - OAB: 24224PE) 
(Adv. Vanessa Larissa de Oliveira Couto - OAB: 30600PE) 
(Adv. Walles Henrique de Oliveira Couto - OAB: 24224PE) 
(Vinculado ao Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior)
(Voto em lista)
1502063-0 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. WELITON JOSÉ SARAIVA,
PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE PANELAS, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
0252/15, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1400641-8, QUE JULGOU
PARCIALMENTE PROCEDENTE A DENÚNCIA FORMULADA POR VEREADORES DE PANELAS,
IMPUTANDO-LHE DÉBITO E APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Jamerson Luiggi Vila Nova Mendes - OAB: 37796PE) 
(Adv. Walles Henrique de Oliveira Couto - OAB: 24224PE)
(Vinculado ao Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior)
(Voto em lista)
O Conselheiro Carlos Neves pediu vista dos autos. Deferido, à unanimidade. 

RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
(PREFERÊNCIA)
PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº
2110129-2 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. RENATO LIMA DE SALES,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERTENTE DO LÉRIO, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1.794/2021,
DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 2056637-2, QUE HOMOLOGOU

AUTO DE INFRAÇÃO, APLICANDO-LHE MULTA. 
(Adv. Mateus de Barros Correia - OAB: 44176PE) 
(Voto em lista)
O Relator, inicialmente, saudou o novo Auditor-Geral do TCE/PE, Conselheiro Substituto Marcos
Nóbrega: “Primeira oportunidade que estamos tendo, antes de mais nada queria enaltecer o
profícuo trabalho feito pelo Auditor-Geral anterior, Conselheiro Substituto Adriano Cisneiros, que
procedeu com muita dignidade, presença e eficiência. O sistema que a Auditoria-Geral implantou
de rodízio, com referendo do Pleno, parece ser o mais saudável, chegou a hora do Conselheiro
Substituto Marcos Nóbrega colocar os seus conhecimentos, conhecimentos de experiência de 30
anos no Estado de Pernambuco exercendo o controle externo. Iniciou sua carreira no cargo de
Auditor de Contas Públicas, hoje Auditor de Controle Externo, tive a honra de chegar a essa
instituição junto com ele, fomos juntos para o Ministério da Economia, não chegamos a assumir,
Tesouro Nacional, mas voltamos para a Secretaria da Fazenda, onde fomos Auditores Financeiros,
regressamos, também, juntos ao TCE no cargo de Conselheiro Substituto. A partir daí Marcos
Nóbrega constrói sua carreira acadêmica, foi professor universitário da Casa de Tobias Barreto
onde se formou graduado em economia, em administração, em direito, com mestrado, doutorado e
especializações mundo afora, doutrinador de renome nacional, citado em vários do Supremo
Tribunal Federal, para se ter uma ideia. Então é uma alegria e uma honra para o Tribunal de Contas
ter Marcos na Auditoria-Geral coordenando esse trabalho profícuo que é realizado pelos membros
substitutos, certamente o sr. Genival, seu pai, a dona Mariza, Genival que foi Auditor de Contas
Públicas aqui do TCE, um servidor reconhecido pela seriedade e pela dedicação, a família de
Marcos, Isabele, junto com seus filhos Luísa, Felipe e Alfredinho estão orgulhosos desse pai que
tanto orgulha e inspira a nós e à família. Quero fazer essa breve saudação Presidente ao
Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega, felicitá-lo e desejar boa sorte nesse novo desafio.” O
Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega agradeceu as palavras do Conselheiro Valdecir Pascoal.
Retomando a palavra o Conselheiro Valdecir Pascoal, após o seu relatório, apresentou voto por
conhecer do presente Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento, alterando ao Acórdão
recorrido no sentido de não homologar o Auto de Infração e, por conseguinte, afastar a multa
imputada ao recorrente. O advogado, Dr. Mateus de Barros Correia - OAB: 44176PE cumprimentou
o Presidente e os demais Conselheiros, reiterou o quão gratificante é para ele estar presente às
sessões do TCE, Câmaras e Pleno, agradeceu a justeza dos Conselheiros em seus votos,
especialmente, no caso, o Conselheiro Valdecir Pascoal que sempre aplica a razoabilidade e a
proporcionalidade frente aos obstáculos enfrentados pelo gestor devido à complexidade do sistema
SAGRES, no caso concreto. O Pleno, à unanimidade, acompanhou o voto do Relator. 
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATORA: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES
(PREFERÊNCIA)
PROCESSOS ELETRÔNICOS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs Nºs
20100033-7RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS - MPCO, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 9467/2021, DA SEGUNDA CÂMARA,
REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100033-7, QUE JULGOU IRREGULAR O OBJETO DA
AUDITORIA ESPECIAL - CONFORMIDADE, DE RESPONSABILIDADE DO SR. JAILSON DE
BARROS CORREIA, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE,
APLICANDO-LHE MULTA.
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
(Voto em lista)
20100033-7RO002 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS - MPCO, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 9467/2021, DA SEGUNDA CÂMARA,
REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100033-7, QUE JULGOU IRREGULAR O OBJETO DA
AUDITORIA ESPECIAL - CONFORMIDADE, DE RESPONSABILIDADE DO SR. JAILSON DE
BARROS CORREIA, ORDENADOR DE DESPESAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE,
APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Rafael Leal Botelho Pacheco Meira - OAB: 50274PE)
(Adv. Bruno Falcão Raposo - OAB: 25152PE)
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
(Voto em lista)
O Conselheiro Substituto Carlos Pimentel manifestou intenção de pedir vista dos autos, tendo
então a Relatora informado que adiantaria seus votos. Em seguida, o advogado, Dr. Leucio de
Lemos Filho - OAB/PE: 5.807, saudou e felicitou o Conselheiro Ranilson Ramos pela assunção ao
cargo de Presidente, a nova Mesa Diretora do TCE/PE e o novo Procurador-Geral, Dr. Gustavo
Massa. Continuando, observou que havia mais de um recurso vinculado, que estava representando
o Dr. Cláudio Lacerda Moura de Melo, que não foi recorrido, mas em razão de menção do Ministério
Público de Contas solicitando remessa de expediente ao Ministério Público Estadual, ele, Dr.
Leucio de Lemos Filho, gostaria que ficasse explicitado no voto da Relatora que o Dr. Cláudio
Lacerda Moura de Melo, inicialmente, arrolado como parte no processo, teve a sua participação
excluída em deliberação do Conselheiro Valdecir Pascoal, que não foi recorrida, tanto que não foi
intimado para apresentar razões, que o próprio Ministério Público de Contas em seu recurso
reconhece que a indenização era devida e diz expressamente que não pretende questionar essa
indenização. Concluindo, disse que sua participação na presente sessão é, exclusivamente, no
sentido de colocar a necessidade de que a figura do Dr. Cláudio Lacerda Moura de Melo não deve
ser incluída no processo em razão não apenas da primeira deliberação, mas, também, de todo o
contexto do processo, embora a Relatora tenha retirado de pauta o processo TC nº 20100094-
5RO001 conexo e manifestado o interesse de adiantar os votos dos processos TC nºs 20100033-
7RO001 e RO002. O Conselheiro Presidente agradeceu as palavras de carinho do nobre advogado
e registrou o enorme respeito que tem por ele. Com a palavra a Relatora informou que já iria
colocar questão de ordem indagando se o Dr. Leucio de Lemos Filho estava representando apenas
o Dr. Cláudio Lacerda Moura de Melo ou também o Dr. Jailson de Barros Correia, esclareceu que,
com relação ao Dr. Cláudio Lacerda Moura de Melo, nada há nos presentes autos, qualquer que
seja a decisão tomada, que irá alterar a sua situação referente ao primeiro julgamento, ainda que
seja acolhida a argumentação do MPCO de irregularidade. Prosseguindo, tendo em vista que não
haveria sustentação oral por parte do recorrido, passou ao relatório. Inicialmente, esclareceu que
o processo por ela retirado de pauta, TC nº 20100094-5RO001, não é conexo aos ora em
julgamento, que, coincidentemente, também, tem por interessado o Dr. Jailson de Barros Correia,
da Secretaria de Saúde do Recife. Concluindo, informou que o julgamento era conjunto para os
processos TC nºs 20100033-7RO001 e RO002, ambos contra o Acórdão TC nº 9467/2021, e
adiantou seus votos como a seguir: Com relação ao processo TC nº 20100033-7RO001, votou por
conhecer do presente Recurso Ordinário, rejeitando as preliminares de nulidade do julgamento e
de ilegitimidade passiva, para, no mérito, negar-lhe provimento, aviado pelo Sr. JAILSON DE
BARROS CORREIA. Com relação ao processo TC nº 20100033-7RO002, votou no sentido de
conhecer do presente Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, aviado pelo
Ministério Público de Contas, apenas no sentido de majorar a multa imputada ao Sr. JAILSON DE
BARROS CORREIA, que passa a ser de R$ 18.293,00, equivalente a 20% do limite legal, nos
termos do art. 73, III, da LOTCE. Manteve hígidos os demais termos da deliberação atacada,
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inclusive o julgamento pela irregularidade do objeto da Auditoria Especial de Conformidade. Após
o adiantamento dos votos pela Conselheira Relatora, deferido, à unanimidade, o pedido de vista
feito pelo Conselheiro Substituto Carlos Pimentel. A Relatora indagou, ainda, ao nobre advogado
se teria algum apontamento para fazer no que toca à participação do Dr. Cláudio Lacerda Moura
de Melo. O advogado, Dr. Leucio de Lemos Filho indagou se constaria do voto a remissão feita pela
Relatora com relação à exclusão de responsabilidade do Dr. Cláudio Lacerda Moura de Melo. A
Relatora respondeu que estava mantendo todos os termos do acórdão primitivo, apenas estava
alterando a multa e o inciso. O advogado então disse que isso já seria suficiente, não tendo nada
a acrescentar. 

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
(PREFERÊNCIA)
PROCESSOS DIGITAIS DE RECURSO ORDINÁRIO TC NºS
2158705-0 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. JÂNIO GOUVEIA DA SILVA,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMARAJI, CONTRA ACÓRDÃO TC Nº 1399/2021, DA SEGUNDA
CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1607647-3, QUE JULGOU PROCEDENTE EM
PARTE DENÚNCIA, IMPUTANDO, DE FORMA SOLIDÁRIA, AO RECORRENTE E À EMPRESA
OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. DÉBITO.
(Adv. Raphael Parente Oliveira - OAB: 26433PE) 
(Voto em lista)
Após a leitura do relatório, foi concedida a palavra ao advogado, Dr. Raphael Parente Oliveira -
OAB: 26433PE, que, inicialmente, desejou sucesso a nova Mesa Diretora, ao novo Procurador-
Geral e ao novo Auditor-Geral, tendo a certeza que todos farão um excelente trabalho. Retomando
a palavra, o Relator votou por conhecer do presente Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe
provimento, no sentido afastar o débito imputado no Acórdão TC 1399/21. O Pleno, à unanimidade,
acompanhou o voto do Relator. 
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

2158568-4 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO POR OPÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA, CONTRA ACÓRDÃO TC Nº 1399/2021, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO
PROCESSO TC Nº 1607647-3, QUE JULGOU PROCEDENTE EM PARTE DENÚNCIA,
IMPUTANDO, DE FORMA SOLIDÁRIA, AO SR. JÂNIO GOUVEIA DA SILVA, PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE AMARAJI E À RECORRENTE DÉBITO.
(Adv. Tiago Maggi de Sousa - OAB: 23180PE) 
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe
provimento, no sentido afastar o débito imputado no Acórdão TC 1399/21. 
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATORA: CONSELHEIRA SUBSTITUTA ALDA MAGALHÃES
PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº
16100165-8RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. EUGÊNIA DE SOUZA
ARAÚJO, EX-PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BETÂNIA, CONTRA O PARECER PRÉVIO, DA
PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 16100165-8, QUE REJEITOU SUAS
CONTAS DE GOVERNO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 
(Adv. Valério Ático Leite - OAB: 26504-DPE) 
(Vinculada à Conselheira Teresa Duere)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento, mantendo-se ilesa à deliberação guerreada.
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO ELETRÔNICO DE AGRAVO REGIMENTAL TC Nº 
21100696-8AR001 - AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO POR PRIME ATIVIDADES DE
CONTABILIDADE LTDA. CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1.309/21, DA SEGUNDA CÂMARA.
REFERIDO ARESTO HOMOLOGOU DECISÃO MONOCRÁTICA, PROFERIDA EM SEDE DE
PROCESSO DE MEDIDA CAUTELAR, ANTE INDÍCIOS DA CONTRATAÇÃO SIMULTÂNEA
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL PELA PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGOA DO CARRO, PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (FMS) E PELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS), CELEBRADA POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, CONTRARIANDO A LEGISLAÇÃO E COM DANO AO
ERÁRIO. 
(Adv. Marcio Jose Alves de Souza - OAB: 05786PE) 
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Agravo Regimental e, no mérito, negou-lhe
provimento, mantendo-se ilesa a deliberação guerreada.
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº
19100562-9ED001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. TÁSSIO JOSÉ
BEZERRA DOS SANTOS, EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE,
CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 563/21, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO DE
RECURSO TC Nº 19100562-9ED001, QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO. 
(Adv. Leticia Bezerra Alves - OAB: 34126PE)
(Adv. Antonio Joaquim Ribeiro Junior - OAB: 28712PE) RECURSO
(Vinculado à Conselheira Teresa Duere) 
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, não conheceu dos presentes Embargos de Declaração, não
interrompendo, portanto, o prazo para a interposição de outros recursos. Manteve inteiriços os
termos do Acórdão TC nº 563/21. 
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSOS ELETRÔNICOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TCs Nºs
19100371-2ED001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. JOÃO LUIS
FERREIRA FILHO, EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
1.918/21, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 19100371-2RO001, QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO.
(Adv. Paulo Gabriel Domingues de Rezende - OAB: 26965-DPE)
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto) 

(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, deu-lhes
provimento parcial, a integrar a decisão embargada com a análise ora efetuada, mantendo-se
inteiriços os demais termos do Acórdão nº 1.918/21. 
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

18100869-5ED002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. IVANILDO MESTRE
BEZERRA, EX-PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO NORTE, CONTRA O
ACÓRDÃO TC Nº 1.920/21, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 18100869-5ED001,
QUE NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(Adv. Williams Rodrigues Ferreira - OAB: 38498PE)
(Adv. Leonardo Azevedo Saraiva - OAB: 24034PE)
(Relatoria Originária) 
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, não conheceu dos presentes Embargos de Declaração, não
interrompendo, portanto, o prazo para a interposição de outros recursos. Ainda, aplicou multa à
razão de 10% do teto legal, equivalente a R$ 9.183,00, tipificada no inciso XI do art. 73 da Lei
Orgânica deste Tribunal.
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADRIANO CISNEIROS
PROCESSO DIGITAL DE AGRAVO TC Nº 
1920879-0 - AGRAVO INTERPOSTO PELO SR. CARLOS ARTUR SOARES DE AVELLAR
JÚNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARREIROS, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 0135/16, DA
PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1530008-0, QUE JULGOU
IRREGULAR A GESTÃO FISCAL DOS 1º, 2º E 3º QUADRIMESTRES DO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2013, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Luis Alberto Gallindo - OAB: 20189PE) 
(Adv. Mário Gustavo C. de Oliveira - OAB: 19429PE) 
(Adv. Paulo Gabriel Domingues de Rezende - OAB: 26965PE)
(Vinculado ao Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior)
O Pleno, à unanimidade, conheceu e negou provimento ao Agravo. 

PROCESSO ELETRÔNICO DE CONSULTA TC Nº 
20100518-9 - CONSULTA FORMULADA PELO SR. SANDRO ROGERIO MARTINS DE ARANDAS,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIRAJUBA, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020.
(Vinculado ao Conselheiro Carlos Neves, que não participou do julgamento)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu e respondeu o presente processo de Consulta, nos
seguintes termos: a) É vedada a participação de vereadores em conselhos municipais, em
virtude do princípio da segregação de funções e do respeito à harmonia e independência entre
os Poderes da República; b) Em caso de haver lei municipal vigente que preveja a participação
de membros do Poder Legislativo em conselhos municipais integrantes da administração direta
ou autárquica do Executivo, deve o Prefeito atuar para retirada do referido texto legal do
ordenamento jurídico. Nesse sentido, tornam-se viáveis as seguintes medidas: b.1) envio de
projeto de lei ao Poder Legislativo revogando o dispositivo incompatível com a Constituição;
b.2) caso a proposta não seja acolhida pelo Legislativo, deve o gestor municipal provocar o
Judiciário para que este exerça seu papel na sistemática do controle repressivo de
constitucionalidade das leis, por meio da ação direta de inconstitucionalidade; b.3)
paralelamente e de forma não excludente, pode o chefe do Poder Executivo negar aplicação à
legislação flagrantemente inconstitucional, mediante expedição de decreto autônomo, durante
o decurso de tempo necessário à apreciação da matéria pelo Poder Judiciário, em postura
protetiva em relação à Constituição. c) Recursos recebidos pelo Município como forma de apoio
financeiro repassado pela União decorrente da MP 938/2020 (Lei 14.041/2020) e da LC
173/2020 não integram base de cálculo para definição do limite de recursos a serem
repassados ao Poder Legislativo, tendo em vista o que dispõem a Nota Técnica SEI 21.231
/2020/ME (STN) e a Resolução TC 101/2020.
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATORA: CONSELHEIRA TERESA DUERE
PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº
2110216-8 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. TARCÍSIO MASSENA PEREIRA DA
SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ DE ALEGRIA, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
1842/2021, DA PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 2053604-5, QUE
JULGOU ILEGAIS AS CONTRATAÇÕES LISTADAS NOS ANEXOS I A V, NÃO CONCEDENDO,
CONSEQUENTEMENTE, O REGISTRO DOS RESPECTIVOS ATOS DOS SERVIDORES,
APLICANDO-LHE MULTA. 
(Adv. Flávio Bruno de Almeida Silva - OAB: 22465PE) 
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento.
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº
18100489-6RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. TÁCIO CARVALHO
SAMPAIO PONTES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, CONTRA O PARECER
PRÉVIO, DA PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 18100489-6, QUE
REJEITOU SUAS CONTAS DE GOVERNO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2017. 
(Adv. Paulo Gabriel Domingues de Rezende - OAB: 26965-DPE)
(Voto em lista)
O Conselheiro Carlos Neves pediu vista dos autos. Deferido, à unanimidade. 

RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº
20100468-9ED001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. MARCO ANTÔNIO DE
MOURA E SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAIAL, CONTRA O ACÓRDÃO 2063/2021,
DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100468-9RO001, QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO. 
(Adv. Luís Alberto Gallindo Martins - OAB: 20189PE)
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(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, não conheceu dos presentes embargos de declaração, não
interrompendo, portanto, o prazo para a interposição de outros recursos. 
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº
20100894-4RO001 - RECURSO INTERPOSTO PELA SRA. RÊNYA CARLA MEDEIROS DA SILVA,
PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PASSIRA, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1457/2021, DA SEGUNDA
CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100894-4, QUE JULGOU IRREGULAR O
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL, RELATIVO À ANÁLISE DO 1º, 2º E 3º QUADRIMESTRES DO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018, APLICANDO-LHE MULTA. 
(Adv. Luiz Cavalcanti de Petribu Neto - OAB: 22943PE)
(Adv. Joaquim Murilo Goncalves de Carvalho - OAB: 39312PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento.
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO CARLOS PIMENTEL
PROCESSO DIGITAL DE PEDIDO DE RESCISÃO TC Nº 
2053564-8 - PEDIDO DE RESCISÃO INTERPOSTO PELO SR. AURELIANO FILGUEIRA
NASCIMENTO – REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA AFN ENGENHARIA, CONTRA
ACÓRDÃO TC Nº 941/2019, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO 1857263-7, QUE
JULGOU PROCEDENTE A PRESENTE DENÚNCIA, CONTRA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CEDRO.
(Adv. Marcos Antônio Sampaio de Souza - OAB: 00928PE)
(Relatoria Originária)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Pedido de Rescisão e, no mérito, negou-lhe
provimento.
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº
18100539-6RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ANTÔNIO INOCÊNCIO
LEITE, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CEDRO, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 855/2019, DA
SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 18100539-6, QUE JULGOU
IRREGULAR SUAS CONTAS DE GESTÃO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017,
IMPUTANDO-LHE DÉBITO E APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Danny Wayne Silvestre Monteiro - OAB: 26169PE)
(Adv. Luís Alberto Gallindo Martins - OAB: 20189PE)
(Vinculado à Conselheira Teresa Duere)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
parcial no sentido de excluir a empresa W & G Prestadora de Serviços LTDA da falta relativa à
renúncia do ISS, bem como o débito solidário de R$ 4.322,05 consignado contra o recorrente e
contra a Secretária de Planejamento Amanda Saraiva Leite, decorrendo a reforma do Acórdão TC
nº 855/2019 a fim de JULGAR REGULARES COM RESSALVAS as contas de um e de outro
responsável. Nesse novo contexto, e respeitando a dosimetria aplicada nas penalizações, reduziu
as multas aplicadas a um e outro responsável, até mesmo devido à mudança na fundamentação
legal, que passa a ser com base no artigo 73, I, LOTCE, ficando em 5% do valor atualizado definido
no caput do mesmo artigo contra o Prefeito, e de 10% contra a Secretária de Planejamento e
Finanças. 
(Excerto da ata da 2ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 02/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

ENCERRAMENTO

Antes de encerrar a sessão, o Conselheiro Substituto Carlos Pimentel parabenizou o seu
colega e amigo, Dr. Marcos Nóbrega, disse que as qualidades pessoais dele já haviam sido
ditas pelo Conselheiro Valdecir Pascoal, que o novo Auditor-Geral tem competência de sobra
para assumir o cargo, ressaltou que a sistemática do rodízio no cargo é muito saudável,
elogiada por todos, e agradeceu a dedicação do colega Dr. Adriano Cisneiros, que enfrentou
junto com a equipe do Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior, um biênio muito difícil e
complicado, que espera não se repita. O Procurador-Geral, Dr. Gustavo Massa, parabenizou
a posse de Dr. Marcos Nóbrega no cargo de Auditor-Geral, seu amigo, orientador de
doutorado, vizinho, pessoa de capacidade e de caráter elevado, que faz amizades por onde
passa, disse que, com certeza, sua gestão vai ser um sucesso, dando continuidade ao árduo
trabalho desenvolvido por Dr. Adriano Cisneiros em período tumultuado de pandemia. Ao
final, desejou felicidades e muito sucesso ao novo Auditor-Geral. O Conselheiro Carlos Neves
se agregou às falas, especialmente, a do Conselheiro Valdecir Pascoal, que bem destacou a
história e o currículo deste que é seu amigo, que teve a honra ser colega e amigo de
faculdade, orador de sua turma na Faculdade de Direito do Recife, com muito carinho até
hoje. Concluindo, registrou que tem muito respeito do profissional e do pai de família que ele
se tornou, tem certeza que exercerá com maestria o cargo de Auditor-Geral, já muito honrado
por todos que o antecederam, que ele, Conselheiro Carlos Neves, teve oportunidade conviver
no Tribunal assim que chegou com os Conselheiros Substitutos Marcos Flávio Tenório de
Almeida, Adriano Cisneiros e agora terá com o Conselheiro Substituto Marcos Nóbrega, a
quem parabenizou, Destacou, ainda, o respeito que todos têm pela AUGE e que sua
responsabilidade de comandar equipe tão gabaritada como são os Conselheiros Substitutos
faz ainda maior a sua missão que será cumprida com muita tranquilidade, que é o seu perfil
e desejou-lhe boa sorte. O Conselheiro Ranilson Ramos lembrou a todos do Conselho que na
próxima quarta-feira, 09/02/2022, às 9h30min, haverá Sessão Especial do Tribunal Pleno
para apreciação do processo de Prestação de Contas do Governo do Estado, exercício 2018.
Nada mais havendo a tratar, às 11h32min, o Conselheiro Presidente declarou encerrada a
sessão. E para constar, eu, Luciana de Barros Cabral, Secretária da Sessão, lavrei a presente
ata, que vai subscrita pelo Senhor Presidente e demais membros deste Tribunal. Sala de
videoconferência online (Google Hangouts Meet), em 02 de fevereiro de 2022. Assinados:
Ranilson Ramos, Carlos Porto, Teresa Duere, Valdecir Pascoal, Carlos Neves, Marcos
Nóbrega, Carlos Pimentel, Ricardo Rios, Alda Magalhães, Adriano Cisneiros. Presentes o
Procurador-Geral, Gustavo Massa, o Auditor-Geral, Marcos Nóbrega, e o Procurador-Chefe,
Aquiles Viana Bezerra.

ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 09 DE FEVEREIRO DE
2022, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO TC Nº 090/2020, DE 13 DE MAIO DE 2020. 

Às 10h50min, havendo quórum regimental, foi iniciada a sessão ordinária do Tribunal Pleno, por
meio de plataforma de videoconferência online (Google Hangouts Meet), nos termos da Resolução
TC nº 090/2020, sob a presidência do Conselheiro Ranilson Ramos. Presentes os Conselheiros
Carlos Porto, Teresa Duere, Valdecir Pascoal, Marcos Loreto, Carlos Neves, os Conselheiros
Substitutos Carlos Pimentel (substituindo o Conselheiro Dirceu Rodolfo de Melo Júnior em suas
férias), Ricardo Rios (vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto), Luiz Arcoverde Filho (vinculado
aos Conselheiros Marcos Loreto, Carlos Neves e Relator Original), e o Auditor-Geral, Conselheiro
Substituto Marcos Nóbrega (vinculado aos Conselheiros Carlos Neves, Ranilson Ramos e Teresa
Duere). Presente o Procurador-Geral, Gustavo Massa.

EXPEDIENTE

Submetida à apreciação, aprovada, à unanimidade, a ata da sessão anterior.
Preferência/sustentação oral referente aos seguintes processos TC nºs: 2057577-4 (Secretaria de
Saúde de Jaboatão dos Guararapes), 20100567-0RO001 (Empresa Municipal de Informática do
Recife), 17100283-0RO001 (Prefeitura Municipal de Sanharó), 18100210-3ED001 e ED002
(Secretaria de Saúde de Brejo da Madre de Deus), 2157583-6 (Prefeitura Municipal de Santa Cruz
do Capibaribe), 16100092-7RO001 (Prefeitura Municipal de Lagoa do Ouro) e 1728751-0
(EMLURB). 

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº
16100092-7RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS - MPCO, CONTRA O PARECER PRÉVIO DA PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO
PROCESSO TC Nº 16100092-7, QUE RECOMENDOU A CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO
OURO A APROVAÇÃO COM RESSALVAS DAS CONTAS DE GOVERNO DO SR. MARQUIDOVES
VIEIRA MARQUES, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2015. 
(Adv. Bruno Siqueira Franca - OAB: 15418PE)
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE)
(Adv. Gustavo Paulo Miranda E Albuquerque Filho - OAB: 42868PE)
(Vinculado ao Conselheiro Carlos Neves)
(Voto em lista)
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
(PREFERÊNCIA)
PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº
2057577-4 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ALBERTO LUIZ ALVES DE LIMA,
SECRETÁRIO DE SAÚDE DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
946/20, DA PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1820476-4, QUE JULGOU
REGULARES AS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS ELENCADAS NO ANEXO I E IRREGULARES
AS CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS CONSTANTES NO ANEXO II DO RELATÓRIO DE
AUDITORIA, APLICANDO MULTA AO RECORRENTE.
(Adv. Bruno Raposo - OAB: 25152PE)
(Voto em lista)

PROCESSOS PAUTADOS
RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
(PREFERÊNCIA)
PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
20100567-0RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. EUGÊNIO JOSÉ BATISTA
ANTUNES, DIRETOR PRESIDENTE DA EMPRESA MUNICIPAL DE INFORMÁTICA DO RECIFE,
CONTRA O ACORDÃO TC 1230/21, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC
Nº 201100567-0, QUE JULGOU REGULAR, COM RESSALVAS SUAS CONTAS DE GESTÃO,
RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Charlotte Carvalho de Oliveira Lira - OAB: 24845PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
parcial, alterando os termos do Acórdão TC 1230/21 unicamente para retirar a multa imposta ao
recorrente, mantendo os demais termos da deliberação.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)
(Em seguida, o Conselheiro Ranilson Ramos passou a presidência à Conselheira Teresa
Duere, tendo em vista que seriam relatados processos vinculados ao GC02)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
(PREFERÊNCIA)
PROCESSOS ELETRÔNICOS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs Nºs
17100283-0RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. FERNANDO EDIER DE
ARAUJO FERNANDES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
1240/2020, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 17100283-0, QUE
JULGOU IRREGULARES SUAS CONTAS DE GESTÃO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2016, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE)
(Vinculado ao Conselheiro Ranilson Ramos)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

17100283-0RO002 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. AGUEDA MARIA DE
BRITO FREITAS, ORDENADORA DE DESPESAS DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, CONTRA O
ACÓRDÃO TC Nº 1240/2020, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº
17100283-0, QUE JULGOU IRREGULARES SUAS CONTAS DE GESTÃO, RELATIVAS AO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE)
(Vinculado ao Conselheiro Ranilson Ramos)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)
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17100283-0RO003 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. MARIA LÚCIA LOPES DE
BRITO, ORDENADORA DE DESPESAS DO MUNICÍPIO DE SANHARÓ, CONTRA O ACÓRDÃO
TC Nº 1240/2020, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 17100283-0,
QUE JULGOU IRREGULARES SUAS CONTAS DE GESTÃO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2016, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE)
(Vinculado ao Conselheiro Ranilson Ramos)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)
(Logo após, o Conselheiro Ranilson Ramos reassumiu a presidência)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO
(PREFERÊNCIA)
PROCESSOS ELETRÔNICOS DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TCs Nºs
18100210-3ED001 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SR. JOSÉ EDSON
DE SOUZA, SECRETÁRIO DE SAÚDE E GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BREJO DA MADRE DE DEUS, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1336/2021, DO PLENO,
REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 18100210-3RO002, QUE DEU PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO ORDINÁRIO.
(Adv. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE)
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
(Voto em lista)
O Relator, inicialmente, indagou se o advogado faria sustentação oral, no que foi respondido
afirmativamente para o ED001. Concluído o relatório pelo Conselheiro Substituto Luiz Arcoverde
Filho, o Conselheiro Carlos Porto pediu vista dos autos. Deferido, à unanimidade. 

18100210-3ED002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SR. HILÁRIO PAULO
DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BREJO DA MADRE DE DEUS, CONTRA O ACÓRDÃO
TC Nº 1335/2021, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 18100210-3RO001, QUE DEU
PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO ORDINÁRIO.
(Adv. Felipe Augusto de Vasconcelos Caraciolo - OAB: 29702PE)
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
(Voto em lista)
Por haver conexão com o ED001, o Conselheiro Carlos Porto pediu, também, vista dos autos.
Deferido, à unanimidade. 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO RICARDO RIOS
PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº
20100173-1RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. LUCRECIO JORGE
GOMES PEREIRA DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ESCADA, CONTRA O PARECER
PRÉVIO, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100173-1, QUE
REJEITOU SUAS CONTAS DE GOVERNO, RELATIVAS AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019.
(Adv. Raphael Parente Oliveira - OAB: 26433PE)
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento para manter, na íntegra, a deliberação combatida.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)
RELATOR: CONSELHEIRO LUIZ ARCOVERDE FILHO
(O Conselheiro Carlos Neves não participou do julgamento a seguir)
PROCESSOS DIGITAIS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs Nºs
2156891-1 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. WILSON DURÃES SOUZA
JÚNIOR, GESTOR DE OBRAS E CONTRATOS/FISCAL DE OBRAS DA COMPANHIA ESTADUAL
DE HABITAÇÃO E OBRAS (CEHAB), CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1132/21, DA SEGUNDA
CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1858665-0, QUE JULGOU IRREGULAR A
AUDITORIA ESPECIAL, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Rafael Bezerra de Souza Barbosa - OAB: 24989PE) 
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
para afastar a responsabilidade do recorrente pela irregularidade do objeto da auditoria especial
referente aos pagamentos por serviços de baixa qualidade, afastando-se a multa que lhe foi
aplicada.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

(O Conselheiro Carlos Neves não participou do julgamento a seguir)
2157026-7 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. DULCE VALENÇA COLLIER,
GERENTE DE PROGRAMAS ESPECIAIS DA COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS
(CEHAB) DE 01/02/2015 A 09/08/2018, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 1132/21, DA SEGUNDA
CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1858665-0, QUE JULGOU IRREGULAR A
AUDITORIA ESPECIAL, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Rafael Bezerra de Souza Barbosa - OAB: 24989PE)
(Vinculado ao Conselheiro Marcos Loreto)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe
provimento, para afastar a responsabilidade da recorrente pela irregularidade do objeto da auditoria
especial referente aos pagamentos por serviços de baixa qualidade e por serviços não executados,
afastando-se a multa que lhe foi aplicada. Pelos efeitos extensivos do recurso, também deve ser
afastada a multa aplicada a Luiz Carlos da Silva.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO DIGITAL DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº 
2110117-6 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. FERDINANDO LIMA DE
CARVALHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARNAMIRIM, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
208/2020, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1501599-3, QUE
JULGOU IRREGULAR O OBJETO DA AUDITORIA ESPECIAL, APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Luís Alberto Gallindo Martins - OAB: 20189PE)
(Relatoria Originária)
(Voto em lista)

O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, negou-
lhes provimento.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSOS ELETRÔNICOS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs Nºs
19100494-7RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. FERNANDO CÁSSIO
CORREIA RODRIGUES, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
837/2021, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 19100494-7, QUE
JULGOU REGULARES COM RESSALVAS O OBJETO DE AUDITORIA ESPECIAL, APLICANDO-
LHE MULTA.
(Adv. Anselmo De Araujo Lima - OAB: 30194PE)
(Vinculado ao Conselheiro Carlos Neves)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe
provimento, para afastar a multa que lhe foi aplicada.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

19100494-7RO002 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. CARLOS FERNANDO
FERREIRA DA SILVA FILHO, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES EM 2019, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
837/2021, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 19100494-7, QUE
JULGOU REGULAR COM RESSALVAS O OBJETO DE AUDITORIA ESPECIAL, APLICANDO-LHE
MULTA.
(Adv. Anselmo de Araujo Lima - OAB: 30194PE)
(Vinculado ao Conselheiro Carlos Neves)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
para afastar a multa que foi aplicada ao recorrente. 
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº
18100113-5ED002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SR. EDIMILSON DA
BAHIA DE LIMA GOMES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORRENTES, CONTRA O ACÓRDÃO
TC Nº 656/2021, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 18100113-PR001, QUE NÃO
CONHECEU O PEDIDO DE RESCISÃO.
(Adv. Luciclaudio Gois de Oliveira Silva - OAB: 21523PE)
(Relatoria Originária)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, negou-
lhes provimento.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO MARCOS NÓBREGA
PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº
19100545-9ED002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PELO SR. DANIEL DA
SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GARANHUNS, CONTRA O ACÓRDÃO TC
1862/21, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 19100545-9RO001, QUE NEGOU
PROVIMENTO AO RECURSO ORDINÁRIO. 
(Adv. Luciclaudio Gois de Oliveira Silva - OAB: 21523PE)
(Vinculada à Conselheira Teresa Duere)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, negou-
lhes provimento.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS PORTO
(PREFERÊNCIA)
PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
2157583-6 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. EDSON DE SOUZA VIEIRA,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
1217/2021, DA PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 2153537-1, QUE DEU
PROVIMENTO PARCIAL AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(Adv. Eduardo Henrique Teixeira Neves - OAB: 30630PE) 
(Voto em lista)
A Conselheira Teresa Duere pediu vista dos autos. Deferido, à unanimidade. 

PROCESSOS ELETRÔNICOS DE RECURSO ORDINÁRIO TCs Nºs
18100846-4RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. DOMINGOS SÁVIO DA
COSTA TORRES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPARETAMA, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
1093/2021, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO 18100846-4ED001, QUE
NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
(Adv. Jean Gimenez Rodrigues - OAB: 40481PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, deu-lhe provimento
para, modificando o Parecer Prévio fustigado, recomendar à Câmara Municipal de Tuparetama a
aprovação, com ressalvas, das contas relativas ao exercício de 2017.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

18100846-4RO002 -RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. DOMINGOS SÁVIO DA
COSTA TORRES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPARETAMA, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
1093/2021, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO 18100846-4ED001, QUE
NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
(Adv. Jean Gimenez Rodrigues - OAB: 40481PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, não conheceu do presente Recurso Ordinário, em face da existência de
preclusão consumativa.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)
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18100846-4RO003 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. DOMINGOS SÁVIO DA
COSTA TORRES, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TUPARETAMA, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
1093/2021, DA SEGUNDA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO 18100846-4ED001, QUE
NEGOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
(Adv. Jean Gimenez Rodrigues - OAB: 40481PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, não conheceu do presente Recurso Ordinário, em face da existência de
preclusão consumativa.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL
PROCESSO DIGITAL DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
2154885-7 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO SR. ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA,
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IATI, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº 926/2021, DA PRIMEIRA
CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 1925945-1, QUE JULGOU ILEGAIS AS
CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS, NÃO CONCEDENDO, CONSEQUENTEMENTE, O
REGISTRO DOS RESPECTIVOS ATOS DOS SERVIDORES LISTADOS NOS ANEXOS I A IV,
APLICANDO-LHE MULTA. 
(Adv. Jamerson Luiggi Vilanova Mendes - OAB: 37796PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negou-lhe
provimento.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
PROCESSO ELETRÔNICO DE RECURSO ORDINÁRIO TC Nº 
20100901-8RO001 - RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA SRA. DÉBORA LUZINETE DE
ALMEIDA SEVERO, PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO UNA, CONTRA O ACÓRDÃO
TC Nº 1904/01, DA PRIMEIRA CÂMARA, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100901-8, QUE
JULGOU IRREGULAR A GESTÃO FISCAL, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018,
APLICANDO-LHE MULTA.
(Adv. Cinthia Rafaela Simões Barbosa - OAB: 32817PE)
O Relator deu boas vindas ao Pleno, tendo em vista que não participou da última sessão. Em
seguida, apresentou seu voto por conhecer do presente Recurso Ordinário e, no mérito, negar-lhe
provimento, com a consequente manutenção, na íntegra, dos termos do Acórdão TC nº 1904 /21,
prolatado pela 1ª Câmara deste Tribunal nos autos do Processo TC nº 20100901-8, onde restou
julgada irregular as gestões fiscais da Prefeitura de São Bento do Una referentes aos 3
quadrimestres do exercício financeiro de 2018, inclusive o valor da multa aplicada à ora
Recorrente, Sra. Débora Luzinete de Almeida Severo naquele julgamento, uma vez que calculada
na forma da legislação (R$ 64.800,00). O Pleno, à unanimidade, acompanhou o Relator. 

(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO SOBRESTADO
RELATOR: CONSELHEIRO MARCOS LORETO
PROCESSO DE APOSENTADORIA TC Nº
1929797-0 - CÂMARA DE VEREADORES DA CIDADE DO PAULISTA
O Relator, conforme o artigo 149, I e II, do Regimento Interno, submeteu ao Conselho o
sobrestamento do presente processo. Deferido, à unanimidade. 

PROCESSO PAUTADO
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PROCESSO ELETRÔNICO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO TC Nº
20100683-2ED002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO SR. JOSÉ GENALDI
FERREIRA ZUMBA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO, CONTRA O ACÓRDÃO TC Nº
2080/2021, DO PLENO, REFERENTE AO PROCESSO TC Nº 20100683-2ED001, QUE NEGOU
PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
(Adv. Luis Alberto Gallindo Martins - OAB: 20189PE)
(Voto em lista)
O Pleno, à unanimidade, conheceu dos presentes Embargos de Declaração e, no mérito, negou-
lhes provimento.
(Excerto da ata da 3ª sessão ordinária do Tribunal Pleno, em 09/02/2022 – não válido para fins
do disposto no art. 77, § 4º, LOTCE/PE)

PROCESSO SOBRESTADO
RELATOR: CONSELHEIRO CARLOS NEVES
PROCESSO DE APOSENTADORIA TC Nº
1929812-2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTA
O Relator, conforme o artigo 149, I e II, do Regimento Interno, submeteu ao Conselho o
sobrestamento do presente processo. Deferido, à unanimidade. 

ENCERRAMENTO

Antes de encerrar a sessão, o Conselheiro Presidente informou que seria enviada convocação aos
Conselheiros para a primeira sessão administrativa do ano a ser realizada na próxima segunda-feira,
às 10h, estando a pauta, a partir de amanhã, disponibilizada para todos. Nada mais havendo a tratar,
às 11h30min , o Conselheiro Presidente declarou encerrada a sessão. E para constar, eu, Luciana de
Barros Cabral, Secretária da Sessão, lavrei a presente ata, que vai subscrita pelo Senhor Presidente
e demais membros deste Tribunal. Sala de videoconferência online (Google Hangouts Meet), em 09
de fevereiro de 2022. Assinados: Ranilson Ramos, Carlos Porto, Teresa Duere, Valdecir Pascoal,
Marcos Loreto, Carlos Neves, Carlos Pimentel, Ricardo Rios, Luiz Arcoverde Filho. Presentes o
Procurador-Geral, Gustavo Massa, e o Auditor-Geral, Marcos Nóbrega. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

DE PERNAMBUCO

Teresa Duere
Vice-Presidente

Valdecir Pascoal
Corregedor

Carlos Neves
Ouvidor

Carlos Porto
Diretor da Escola de Contas

Marcos Loreto
Presidente da Primeira Câmara

Dirceu Rodolfo
Presidente da Segunda Câmara

CONSELHO DIRETOR

Ranilson Brandão Ramos
Presidente
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